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HISTÓRIA E CONTEXTO LGBTQIAPN+ 

A história e o contexto dos direitos das pessoas LGBTQIAPN+ 
(Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros, Queer/Questionando, 

Intersexuais, Assexuais, Pansexuais, Não-binários e outras 

identidades) é um tema complexo e multifacetado, que se entrelaça 

com diversas áreas da sociedade e da história humana. 

Historicamente, a aceitação e o reconhecimento de pessoas 

LGBTQIAPN+ variaram significativamente ao longo do tempo e em 

diferentes culturas. Em algumas sociedades antigas, como na Grécia 

Antiga e em algumas culturas indígenas, existiam reconhecimentos 
mais abertos de relacionamentos e identidades de gênero fora do 

binário homem-mulher tradicional. No entanto, com o advento de 

ideologias mais rígidas, principalmente através de influências religiosas 

e coloniais, muitas dessas expressões foram suprimidas ou 

marginalizadas. 

O movimento moderno pelos direitos LGBTQIAPN+ ganhou impulso no 

século XX, especialmente após eventos como a Rebelião de Stonewall 

em 1969 em Nova York, que é frequentemente citado como um marco 

na luta por direitos civis LGBTQIAPN+. Desde então, o movimento tem 
lutado contra a discriminação, buscando igualdade de direitos, 

reconhecimento legal e social, e o fim da violência e do preconceito 

contra indivíduos LGBTQIAPN+. 

Nas últimas décadas, houve avanços significativos em muitos países, 
incluindo a legalização do casamento entre pessoas do mesmo sexo, 

leis de não discriminação e o reconhecimento de identidades de gênero 

não-binárias. No entanto, a luta ainda continua, especialmente em 

regiões onde os direitos LGBTQIAPN+ são limitados ou inexistentes, e 

onde a discriminação e a violência ainda são prevalentes. 

 

REBELIÃO DE STONEWALL 
A Rebelião de Stonewall, também conhecida como Revolta de 

Stonewall, é um marco histórico na luta pelos direitos LGBTQIAPN+ e 

é frequentemente citada como o início do movimento moderno de 

libertação gay. O evento ocorreu no final de junho de 1969, no bairro 
de Greenwich Village, em Nova York, em um bar chamado Stonewall 

Inn. 

Naquela época, a discriminação contra a comunidade LGBTQIAPN+ era 

generalizada, e leis anti-sodomia em muitos estados dos EUA tornavam 

ilegal a homossexualidade. Bares e clubes gays, como o Stonewall Inn, 
frequentemente enfrentavam invasões policiais, onde clientes eram 

assediados e presos por sua orientação sexual ou identidade de 

gênero. O Stonewall Inn era um dos poucos estabelecimentos em Nova 
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York onde pessoas LGBTQIAPN+ podiam se reunir abertamente, 

embora ainda sujeitas a assédio e violência policial. 

Na madrugada de 28 de junho de 1969, a polícia de Nova York realizou 
mais uma invasão no Stonewall Inn. Diferente de outras ocasiões, os 

clientes e transeuntes se recusaram a dispersar e começaram a resistir. 

A tensão rapidamente escalou, resultando em um confronto que durou 

vários dias. A revolta envolveu centenas de pessoas e é caracterizada 
por sua espontaneidade e por ser um ponto de inflexão na luta pelos 

direitos LGBTQIAPN+. 

A Rebelião de Stonewall catalisou o movimento de libertação gay e 

estimulou a formação de organizações de defesa dos direitos 
LGBTQIAPN+ em todo o mundo. No ano seguinte, em 1970, ocorreu a 

primeira Parada do Orgulho Gay, marcando o aniversário da rebelião. 

Desde então, o mês de junho é celebrado como o Mês do Orgulho 

LGBTQIAPN+, em homenagem aos eventos de Stonewall. 

Stonewall é um símbolo de resistência contra a opressão e um lembrete 

da luta contínua pela igualdade e justiça. As manifestações e a 

subsequente organização política destacaram a necessidade de uma 

maior visibilidade e aceitação da comunidade LGBTQIAPN+, e são 

lembradas como um momento decisivo na história do movimento pelos 

direitos civis de pessoas LGBTQIAPN+. 

 

Consequências 

As consequências da Rebelião de Stonewall foram profundas e 
duradouras, marcando uma mudança significativa no movimento pelos 

direitos LGBTQIAPN+ e na percepção social da comunidade 

LGBTQIAPN+. Alguns dos impactos mais notáveis incluem: 

• Catalisador do Movimento Moderno: A rebelião serviu como um 
ponto de inflexão, catalisando o movimento moderno pelos 

direitos LGBTQIAPN+. Antes de Stonewall, o ativismo 

LGBTQIAPN+ existia, mas era geralmente mais moderado e 

menos visível. Stonewall inspirou uma nova onda de ativismo 

mais assertivo e aberto. 

• Formação de Organizações: Após Stonewall, houve um aumento 

significativo na formação de organizações de defesa dos direitos 

LGBTQIAPN+. Grupos como a Gay Liberation Front (GLF) e a Gay 

Activists Alliance (GAA) foram criados, promovendo a visibilidade 

e lutando contra a discriminação legal e social. 

• Paradas do Orgulho Gay: Em junho de 1970, um ano após a 

rebelião, aconteceu a primeira Parada do Orgulho Gay em Nova 

York, para marcar o aniversário do evento. Desde então, as 
paradas de orgulho se tornaram eventos anuais em muitas 
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cidades ao redor do mundo, celebrando a diversidade 

LGBTQIAPN+ e promovendo a igualdade de direitos. 

• Maior Visibilidade e Aceitação: Stonewall aumentou a visibilidade 
da comunidade LGBTQIAPN+ e contribuiu para uma mudança 

gradual na percepção social. A rebelião mostrou que pessoas 

LGBTQIAPN+ estavam dispostas a lutar pelos seus direitos e não 

aceitariam mais viver nas sombras. 

• Avanços Legais: A rebelião incentivou mudanças legais e políticas 

em prol dos direitos LGBTQIAPN+. Ao longo das décadas 

seguintes, houve progressos significativos em áreas como 

descriminalização da homossexualidade, reconhecimento de 

parcerias do mesmo sexo e proteção contra discriminação. 

• Influência Internacional: O impacto de Stonewall não se limitou 

aos Estados Unidos. Inspirou movimentos similares em outros 

países, levando a um aumento na conscientização e ativismo 

pelos direitos LGBTQIAPN+ em escala global. 

• Reconhecimento Histórico: A Rebelião de Stonewall é 

reconhecida como um evento histórico significativo na luta pelos 

direitos civis. Em 2016, o local foi designado como um 

monumento nacional nos EUA, reconhecendo sua importância na 

história americana. 

 

A Rebelião de Stonewall foi um marco na luta pela igualdade e justiça 

para a comunidade LGBTQIAPN+, desencadeando uma série de 
mudanças sociais, legais e políticas que continuam a influenciar o 

movimento pelos direitos humanos até hoje. 

 

INÍCIO DA LUTA E RECONHECIMENTO INSTITUCIONAL NO 

BRASIL 
A luta pelos direitos LGBTQIAPN+ no Brasil tem suas raízes nas 

décadas de resistência e ativismo contra a discriminação sexual e de 

gênero. Este movimento, inicialmente mais marginalizado e com 

menor visibilidade pública, começou a ganhar força nas últimas 

décadas do século XX. 

O reconhecimento institucional desta luta começou a se tornar mais 

evidente no final dos anos 90 e início dos anos 2000. Um dos primeiros 

passos significativos foi a inclusão da defesa dos direitos de lésbicas, 

gays, bissexuais, travestis e transexuais pela Secretaria dos Direitos 
Humanos, especialmente após a III Conferência Mundial Contra o 

Racismo em 2001. 

Em 2001, o Governo Brasileiro criou o Conselho Nacional de Combate 

à Discriminação (CNCD) através do decreto nº 3.952/01, inicialmente 
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vinculado ao Ministério da Justiça. Este conselho marcou um passo 

significativo no reconhecimento e na estruturação de uma política 

nacional para enfrentar a discriminação contra a comunidade 

LGBTQIAPN+. 

Em 2005, o CNCD foi vinculado à Secretaria Especial de Direitos 

Humanos da Presidência da República, através do decreto n.º 

5.397/05, reforçando o compromisso do governo na luta contra a 

discriminação e na promoção dos direitos LGBTQIAPN+. 

O Programa Nacional dos Direitos Humanos, lançado em 1996, 

começou a abordar questões de orientação sexual e identidade de 

gênero, refletindo a crescente consciência e importância destas 

questões no âmbito dos direitos humanos no Brasil. 

Em 2004, uma iniciativa importante foi o lançamento do programa 

“Brasil Sem Homofobia”. Este programa propôs a inclusão da 

perspectiva da não-discriminação por orientação sexual e identidade 
de gênero nas políticas públicas, representando um esforço 

significativo do governo para abordar as necessidades específicas da 

comunidade LGBTQIAPN+. 

Este período marca o início de um reconhecimento mais formal e 

institucionalizado dos direitos da comunidade LGBTQIAPN+ no Brasil. 
Embora tenha representado um avanço significativo, essas iniciativas 

também ressaltam os desafios contínuos e a necessidade de políticas 

mais efetivas e abrangentes para garantir os direitos e a proteção 

integral desta comunidade. A luta pelos direitos LGBTQIAPN+ continua 
sendo uma jornada em progresso, com cada passo institucional 

representando tanto uma conquista quanto um lembrete das lutas que 

ainda precisam ser enfrentadas. 

 

Período Evento Descrição 

Final séc. 

XX Início da Luta 

A luta pelos direitos LGBTQIAPN+ começa a 

ganhar força no Brasil, marcada por resistência e 

ativismo contra a discriminação sexual e de 

gênero. 

Anos 90 e 

2000 

Reconhecimento 

Inicial 

Maior visibilidade pública e início do 

reconhecimento institucional, com a defesa dos 

direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 

transexuais pela Secretaria dos Direitos 

Humanos. 

2001 Criação do CNCD 

Criação do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação (CNCD) pelo decreto nº 3.952/01, 

vinculado ao Ministério da Justiça, para enfrentar 

a discriminação contra a comunidade 

LGBTQIAPN+. 
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Período Evento Descrição 

2005 

Vinculação ao 

Governo 

CNCD vinculado à Secretaria Especial de Direitos 

Humanos da Presidência da República (decreto 

n.º 5.397/05), fortalecendo o compromisso 

governamental. 

1996 

Programa Nacional 

dos Direitos 

Humanos 

Inclusão de questões de orientação sexual e 

identidade de gênero, refletindo a importância 

destas questões nos direitos humanos no Brasil. 

2004 

Lançamento do 

"Brasil Sem 

Homofobia" 

Programa para incluir a perspectiva da não-

discriminação por orientação sexual e identidade 

de gênero nas políticas públicas, visando 

atender as necessidades da comunidade 

LGBTQIAPN+. 

Contínuo 

Jornada em 

Progresso 

Reconhecimento institucional representa 

avanços e desafios contínuos, indicando a 

necessidade de políticas mais efetivas e 

abrangentes para os direitos e proteção da 

comunidade LGBTQIAPN+. 

 

PROGRAMAS E POLÍTICAS INICIAIS 
O Brasil tem experimentado uma série de desenvolvimentos em 

programas e políticas voltados para os direitos LGBTQIAPN+ nas 
últimas décadas. Embora ainda haja desafios significativos, o país tem 

feito esforços para promover a igualdade e a proteção dessa 

comunidade. 

Desde o final do século XX e início do século XXI, o Brasil começou a 
implementar políticas e programas específicos voltados para a 

promoção dos direitos e da proteção da comunidade LGBTQIAPN+. 

Essas iniciativas refletem um reconhecimento crescente da 

necessidade de abordar questões de discriminação sexual e de gênero 

de forma mais eficaz e inclusiva. 

Um marco importante foi a criação do Conselho Nacional de Combate 

à Discriminação (CNCD), que começou a estruturar uma política 

nacional para enfrentar a discriminação contra a comunidade 

LGBTQIAPN+. Esse conselho foi um passo significativo no 
reconhecimento e na estruturação de uma política nacional para essas 

questões. 

Outra iniciativa relevante foi o programa "Brasil Sem Homofobia", 

lançado em 2004, que propôs a inclusão da perspectiva da não-
discriminação por orientação sexual e identidade de gênero nas 

políticas públicas. Este programa representou um esforço significativo 

do governo para abordar as necessidades específicas da comunidade 

LGBTQIAPN+. 
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Além disso, o Programa Nacional dos Direitos Humanos começou a 

abordar questões de orientação sexual e identidade de gênero, 

refletindo a crescente consciência e importância destas questões no 

âmbito dos direitos humanos no Brasil. 

No âmbito legal, o Brasil tem visto avanços significativos, como a 

criminalização da homofobia e da transfobia pelo Supremo Tribunal 

Federal em 2019, equiparando esses atos ao crime de racismo. Além 
disso, o casamento entre pessoas do mesmo sexo foi legalizado em 

2013, garantindo direitos civis fundamentais a casais LGBTQIAPN+. 

Apesar desses avanços, a comunidade LGBTQIAPN+ no Brasil ainda 

enfrenta desafios significativos, incluindo altos índices de violência e 
discriminação. Assim, a necessidade de políticas mais efetivas e 

abrangentes continua sendo uma prioridade para garantir os direitos e 

a proteção integral desta comunidade. 

O Brasil tem avançado na implementação de programas e políticas 
pelos direitos LGBTQIAPN+, refletindo um compromisso crescente com 

a promoção da igualdade e da proteção dos direitos dessa comunidade. 

No entanto, ainda há um longo caminho a percorrer para alcançar a 

igualdade e a justiça plenas para todos os membros da comunidade 

LGBTQIAPN+. 

 

Programa Nacional dos Direitos Humanos 

O Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH) no Brasil, com sua 

abordagem voltada para pessoas LGBTQIAPN+, representa um marco 
significativo na evolução das políticas públicas de direitos humanos no 

país.  

O PNDH foi inicialmente lançado em 1996, num período pós-

redemocratização, quando o Brasil começou a se alinhar mais 
estreitamente com os padrões internacionais de direitos humanos. Este 

programa visava integrar a perspectiva dos direitos humanos nas 

políticas públicas. 

Em suas revisões e atualizações subsequentes, o PNDH começou a 

incorporar questões específicas relacionadas à comunidade 
LGBTQIAPN+. Isso incluiu a promoção da igualdade e a luta contra a 

discriminação por orientação sexual e identidade de gênero. 

O PNDH serviu como uma plataforma para iniciativas como o programa 

“Brasil Sem Homofobia”, lançado em 2004. Este programa 
complementou o PNDH ao focar especificamente nas necessidades da 

comunidade LGBTQIAPN+ e ao propor políticas públicas para combater 

a homofobia e promover a igualdade. 

Dentro do escopo do PNDH e do programa “Brasil Sem Homofobia”, 
foram propostas diversas políticas e ações, como a capacitação de 
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profissionais de diferentes áreas (saúde, educação, segurança pública), 

a promoção de campanhas de conscientização sobre diversidade sexual 

e de gênero, e o desenvolvimento de pesquisas e estudos sobre a 

realidade dessa população. 

Apesar dos avanços representados pelo PNDH, a implementação 

efetiva das políticas propostas enfrentou desafios. Estes incluem a 

resistência de setores conservadores, a necessidade de recursos 
adequados e uma coordenação eficiente entre os diferentes níveis de 

governo. 

O PNDH, ao incluir questões LGBTQIAPN+, desempenhou um papel 

fundamental na sensibilização da sociedade e na promoção de um 
debate mais amplo sobre a igualdade de direitos, contribuindo para 

uma mudança gradual nas atitudes sociais e culturais. 

O PNDH é um documento vivo, sujeito a revisões e atualizações para 

refletir as mudanças na sociedade e nas necessidades da população. A 
inclusão das questões LGBTQIAPN+ é um exemplo de como o 

programa tem evoluído para abordar as diversas facetas dos direitos 

humanos no Brasil. 

O PNDH, com sua abordagem voltada para a comunidade 

LGBTQIAPN+, ilustra o compromisso do Brasil com a promoção dos 
direitos humanos em um sentido amplo e inclusivo. Embora represente 

um avanço significativo, a efetivação dessas políticas requer um 

esforço contínuo e colaboração entre governos, sociedade civil e a 

própria comunidade LGBTQIAPN+. A evolução do PNDH reflete a 
crescente conscientização e o compromisso com a proteção e 

promoção dos direitos de todas as pessoas, independentemente de sua 

orientação sexual ou identidade de gênero. 

 

Lançamento do "Brasil Sem Homofobia" 

O programa foi criado em resposta à crescente necessidade de políticas 

públicas específicas para enfrentar a discriminação e violência contra 

pessoas LGBTQIAPN+. Seu principal objetivo era promover a igualdade 

de direitos e combater a homofobia. 

O programa propunha uma série de ações em diferentes áreas, 

incluindo educação, saúde, segurança e trabalho. Entre as iniciativas 

estavam a capacitação de profissionais, campanhas de 

conscientização, promoção da saúde integral da população 
LGBTQIAPN+ e a inclusão de questões de gênero e sexualidade em 

políticas de segurança pública. 

O "Brasil Sem Homofobia" envolveu ações coordenadas entre diversos 

ministérios e agências governamentais, visando uma abordagem 

integrada e eficaz. 
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O programa enfrentou desafios, como a resistência de setores 

conservadores e a necessidade de recursos adequados. No entanto, 

teve um impacto significativo na visibilidade e no debate sobre os 

direitos LGBTQIAPN+ no Brasil. 

 

CRIAÇÃO DE CONSELHOS E COORDENAÇÕES ESPECÍFICAS 
 A criação de conselhos e coordenações específicas para tratar das 
questões LGBTQIAPN+ no Brasil é uma parte importante da história 

dos direitos desta comunidade. Essas instituições têm desempenhado 

um papel crucial na formulação, implementação e monitoramento de 

políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade e combate à 

discriminação. 

Um exemplo notável é o Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação (CNCD), criado pelo governo federal, que desempenha 

um papel fundamental na elaboração de políticas antidiscriminatórias 

e na promoção da igualdade de direitos. 

Além disso, diversas coordenações em nível estadual e municipal foram 

estabelecidas, muitas vezes vinculadas a secretarias de direitos 

humanos ou similares. 

Estes conselhos e coordenações são responsáveis por uma série de 
funções, incluindo a elaboração de diretrizes para a ação 

governamental, a proposição de políticas públicas, o monitoramento 

da implementação dessas políticas e a avaliação de seu impacto na 

comunidade LGBTQIAPN+. 

Apesar de enfrentarem desafios, como limitações de recursos e 
resistência política em alguns casos, essas entidades conseguiram 

avanços significativos, incluindo a elaboração de legislações 

específicas, a implementação de programas de educação e 

sensibilização, e a promoção de uma maior visibilidade para as 

questões LGBTQIAPN+. 

 

IMPACTO E DESAFIOS 
As iniciativas como os conselhos, programas e políticas voltadas para 

pessoas LGBTQIAPN+ no Brasil tiveram um impacto significativo na 
sociedade, trazendo avanços importantes, mas também enfrentando 

diversos desafios. 

Essas iniciativas aumentaram a visibilidade das questões LGBTQIAPN+ 

e promoveram um maior reconhecimento dos direitos dessa 
comunidade. Elas contribuíram para colocar o tema da diversidade 

sexual e de gênero na agenda pública e estimular o debate social e 

político sobre o assunto. 
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Os esforços resultaram na criação de leis e regulamentações que visam 

proteger indivíduos LGBTQIAPN+ contra discriminação e violência. Isso 

inclui legislação específica em algumas regiões e políticas de inclusão 

em ambientes como escolas e locais de trabalho. 

Programas como o “Brasil Sem Homofobia” introduziram ações 

afirmativas, buscando promover a igualdade de direitos e a inclusão 

social da população LGBT. Isto se reflete em áreas como saúde, 

educação, trabalho e segurança pública. 

Campanhas de conscientização e programas educativos ajudaram a 

combater estereótipos e preconceitos, promovendo uma maior 

aceitação social e respeito à diversidade. 

Um dos maiores desafios tem sido a resistência de setores 

conservadores da sociedade e de alguns políticos. Isso inclui oposição 

à implementação de políticas inclusivas e à educação sexual e de 

gênero nas escolas. 

A falta de financiamento adequado e recursos para a implementação e 

manutenção de programas é uma barreira significativa. Isso limita a 

eficácia e o alcance das políticas públicas. 

Há uma grande disparidade na implementação de políticas para a 

população LGBTQIAPN+ entre diferentes regiões do Brasil. Enquanto 
algumas áreas têm avançado, outras permanecem com pouca ou 

nenhuma proteção específica para essa comunidade. 

Apesar dos avanços legais, a violência e discriminação contra pessoas 

LGBTQIAPN+ continuam sendo uma realidade preocupante. Isso inclui 
desde violência física e verbal até discriminação no acesso a serviços e 

no mercado de trabalho. 

Existe uma necessidade de políticas mais integradas que abordem as 

diversas realidades vividas pela população LGBTQIAPN+, incluindo 

questões de raça, classe e regionalidade. 

Essas iniciativas para pessoas LGBTQIAPN+ no Brasil representam 

passos importantes na luta pela igualdade de direitos e inclusão social. 

Eles tiveram impactos positivos significativos, mas também enfrentam 

desafios que necessitam de atenção contínua e esforços colaborativos 
entre o governo, a sociedade civil e a própria comunidade LGBT. A 

jornada em direção a uma sociedade mais inclusiva e igualitária 

continua sendo um trabalho em progresso. 

EDUCAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO 
A educação em direitos humanos e a sensibilização sobre questões 

LGBTQIAP+ são elementos fundamentais para promover uma 

sociedade mais inclusiva e respeitosa. Essas iniciativas educacionais, 

quando bem implementadas, têm o poder de transformar percepções, 

atitudes e comportamentos, contribuindo para a redução da 

discriminação e violência contra pessoas LGBTQIAP+.  
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Educar sobre os direitos humanos e questões LGBTQIAP+ ajuda a 

promover a empatia, o respeito e o entendimento das experiências 

vividas por pessoas de diferentes orientações sexuais e identidades de 
gênero. Isso é essencial para combater estereótipos, preconceitos e 

mitos. 

Através da educação, indivíduos podem se tornar mais conscientes das 

formas sutis e explícitas de discriminação enfrentadas pela comunidade 
LGBTQIAP+. Isso inclui entender como a homofobia, a bifobia e a 

transfobia se manifestam na sociedade e como combatê-las. 

A inclusão de questões de diversidade sexual e de gênero nos 

currículos escolares é vital. Isso ajuda a criar um ambiente de 
aprendizagem mais seguro e acolhedor para estudantes LGBTQIAP+, 

além de educar a comunidade escolar mais ampla. 

A capacitação de educadores, profissionais de saúde, assistentes 

sociais, entre outros, é crucial para garantir que eles possam abordar 

as questões LGBTQIAP+ de maneira informada e sensível. 

O desenvolvimento de materiais educativos, como livros, vídeos e 

guias, que abordam a diversidade sexual e de gênero de forma positiva 

e inclusiva, é fundamental para apoiar processos educativos formais e 

informais. 

Em muitas sociedades, ainda existem resistências significativas à 

inclusão de educação sexual e de gênero, muitas vezes devido a 

barreiras culturais, religiosas ou políticas. 

É importante que as iniciativas de educação em direitos humanos e 
sensibilização sobre questões LGBTQIAP+ não sejam isoladas, mas 

integradas em uma abordagem educacional mais ampla que aborde 

temas como igualdade, diversidade e inclusão de forma holística. 

As iniciativas educacionais devem ser adaptadas ao contexto cultural, 
social e legal local, garantindo que sejam relevantes e eficazes. A 

educação em direitos humanos e a sensibilização sobre questões 

LGBTQIAP+ são essenciais para construir uma sociedade mais justa e 

igualitária. Enfrentar a discriminação e promover a inclusão requer um 

esforço contínuo e colaborativo que envolva educadores, legisladores, 
famílias e a própria comunidade LGBTQIAP+. A chave para o sucesso 

dessas iniciativas reside na capacidade de criar um diálogo aberto, 

informado e respeitoso sobre diversidade e direitos humanos. 

 

DEFINIÇÕES E TERMINOLOGIA 

Entender as definições e a terminologia no contexto LGBTQIAPN+ é 

importante para apreciar a complexidade e a diversidade das 

identidades e experiências que compõem esta comunidade. A sigla 
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LGBTQIAPN+ engloba um espectro amplo de orientações sexuais e 

identidades de gênero, cada uma com características e nuances 

próprias. 

O reconhecimento e a compreensão desses termos são fundamentais 

para o respeito e a inclusão. Usar a terminologia apropriada é uma 

forma de reconhecer a individualidade e a validade das experiências de 

cada pessoa dentro da comunidade, promovendo diálogo, aceitação e 

apoio às pessoas LGBTQIAPN+. 

A terminologia LGBTQIAPN+ é dinâmica e continua a evoluir à medida 

que a compreensão e o reconhecimento das diversas identidades e 

experiências se expandem. Este espectro de identidades reflete a rica 
variedade de como as pessoas vivenciam e expressam seu gênero e 

sua sexualidade. Conhecer e respeitar essa terminologia é um passo 

essencial para a construção de uma sociedade mais inclusiva e 

igualitária. 

Cada letra da sigla LGBTQIAP+ representa diferentes identidades 

sexuais e de gênero.  

• L - Lésbica: Uma mulher que é emocional, romântica e/ou 

sexualmente atraída por outras mulheres. 

• G - Gay: Geralmente se refere a um homem que é emocional, 
romântico e/ou sexualmente atraído por outros homens. 

Também pode ser usado como um termo abrangente para incluir 

todas as pessoas que são atraídas por indivíduos do mesmo sexo. 

• B - Bissexual: Uma pessoa que é emocional, romântica e/ou 
sexualmente atraída por mais de um gênero. Bissexuais podem 

sentir atração por pessoas do mesmo gênero, de um gênero 

diferente, ou de múltiplos gêneros. 

• T - Transgênero: Um termo guarda-chuva para pessoas cuja 
identidade de gênero é diferente do sexo que lhes foi atribuído 

ao nascer. Transgênero não indica orientação sexual. 

• Q - Queer: Originalmente um termo pejorativo, foi reivindicado 

pela comunidade como um termo inclusivo para descrever 

identidades sexuais e de gênero que não são heterossexuais e/ou 
cisgênero. Também é usado como um termo abrangente para a 

comunidade como um todo. 

• I - Intersexo: Pessoas intersexo nascem com características 

sexuais (como cromossomos, gônadas ou genitais) que não se 
encaixam nas noções típicas de corpos masculinos ou femininos. 

Intersexualidade é uma condição biológica e não uma identidade 

de gênero ou orientação sexual. 
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• A - Assexual: Alguém que não sente ou tem pouco interesse em 

atividade sexual. Assexualidade é uma orientação sexual e, como 

outras orientações, existe em um espectro. 

• P - Pansexual: Uma pessoa pansexual é alguém que é capaz de 

sentir atração emocional, romântica ou sexual por pessoas, 

independentemente de seu gênero ou sexo. 

• N - Não-binário: Indivíduos que não se identificam 
exclusivamente como homem ou mulher. Pessoas não-binárias 

podem experimentar seu gênero de diversas maneiras e podem 

se identificar com nenhum, ambos ou uma combinação destes 

gêneros. 

• + (Plus): O sinal de mais no final da sigla é usado para incluir 

outras identidades e orientações sexuais, como não-binárias, 

demissexuais, polissexuais, entre outras, reconhecendo a 

diversidade e a complexidade das experiências humanas em 

relação à sexualidade e identidade de gênero. 

  

Respeitar as definições e identidades pessoais de cada indivíduo é um 

aspecto chave para a construção de uma sociedade mais inclusiva e 

respeitosa. As pessoas devem ser tratadas de acordo com a identidade 
de gênero com a qual se identificam e com os pronomes que preferem, 

o que é um ato de reconhecimento e validação da sua experiência 

pessoal. 

A sexualidade e a identidade de gênero são aspectos da experiência 
humana que podem ser fluidos, variando ao longo da vida. Esta fluidez 

reconhece que a identidade de uma pessoa não é necessariamente fixa 

e pode se transformar com o tempo. Aceitar e compreender essa 

fluidez é fundamental para respeitar as jornadas individuais das 

pessoas em relação à sua própria identidade. 

Além disso, é importante reconhecer que diferentes culturas podem ter 

conceitos distintos e únicos sobre gênero e sexualidade. Esses 

conceitos podem diferir significativamente das ideias ocidentais 

predominantes, e reconhecer esta diversidade cultural é crucial para 
uma compreensão global inclusiva sobre questões de gênero e 

sexualidade. 

Compreender e usar corretamente a terminologia LGBTQIAPN+ 

contribui para um ambiente mais inclusivo e respeitoso. Isso é 
essencial não apenas para o reconhecimento e a aceitação da 

diversidade humana em todas as suas formas, mas também para a 

promoção da igualdade e da justiça. Ao adotar uma linguagem 

inclusiva e respeitosa, as pessoas e instituições podem demonstrar seu 
compromisso com a valorização de todas as experiências humanas e 

com a criação de espaços seguros e acolhedores para todos. 
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DIREITOS E LEGISLAÇÃO 

O direito e a legislação referentes às pessoas LGBTQIAP+ têm evoluído 
significativamente ao longo dos anos em muitos países, inclusive no 

Brasil. Esta evolução legal reflete uma crescente conscientização e 

reconhecimento dos direitos desta comunidade.  

 

CASAMENTO ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO 
O reconhecimento da união estável para casais do mesmo sexo pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) em 2011 foi um marco histórico na 

luta pelos direitos LGBTQIAPN+ no Brasil. Essa decisão representou 

um reconhecimento significativo dos direitos de casais homoafetivos, 

estabelecendo um precedente legal para a igualdade de direitos. 

A decisão do STF baseou-se em princípios de igualdade e não 

discriminação, argumentando que a negação do reconhecimento da 

união estável para casais do mesmo sexo constituía uma forma de 

discriminação. Com essa decisão, os casais homoafetivos passaram a 
ter os mesmos direitos e benefícios legais concedidos a casais 

heterossexuais em união estável, incluindo direitos sucessórios, 

previdenciários, fiscais e de saúde, entre outros. 

Em 2013, o avanço continuou com a resolução do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), que obrigou todos os cartórios do país a realizar o 

casamento civil entre pessoas do mesmo sexo. Essa medida 

efetivamente legalizou o casamento igualitário no Brasil, garantindo 

aos casais homoafetivos os mesmos direitos e benefícios legais de 

casais heterossexuais em matrimônio. 

A legalização do casamento entre pessoas do mesmo sexo no Brasil é 

um exemplo de como o país está alinhado com um movimento global 

pela igualdade de direitos. Essas conquistas são vitais para a garantia 

de igualdade de tratamento e não discriminação, além de 
representarem um avanço significativo na luta contra o preconceito e 

a homofobia. 

Apesar dessa evolução legal, a comunidade LGBTQIAPN+ no Brasil 

ainda enfrenta desafios, incluindo discriminação e violência. A 
continuação do trabalho de conscientização, educação e advocacia é 

essencial para garantir que os direitos conquistados sejam respeitados 

e para promover a aceitação e inclusão de todas as pessoas, 

independentemente de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 
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ADOÇÃO POR CASAIS DO MESMO SEXO 
A adoção por casais do mesmo sexo no Brasil é um direito legalmente 

reconhecido, garantindo a esses casais a possibilidade de formar 
famílias através da adoção com os mesmos requisitos e processos 

aplicados a casais heterossexuais. Em 2015, o Supremo Tribunal 

Federal (STF) reafirmou esse direito, consolidando um importante 

passo na igualdade de direitos para a comunidade LGBTQIAPN+ no 

país. 

A decisão do STF baseou-se em princípios de igualdade, não 

discriminação e no melhor interesse da criança. O tribunal reconheceu 

que negar aos casais do mesmo sexo o direito de adotar seria uma 

forma de discriminação baseada em orientação sexual. Além disso, 
destacou-se que a capacidade de um casal para criar e amar uma 

criança não está relacionada à sua orientação sexual. 

A adoção por casais homoafetivos assegura que crianças em situação 

de vulnerabilidade possam ter a oportunidade de crescer em um 
ambiente familiar estável e amoroso, independentemente da 

configuração desse núcleo familiar. A reafirmação do direito à adoção 

pelo STF foi um reconhecimento de que todas as famílias, 

independentemente de sua composição, são capazes de proporcionar 
o cuidado e o suporte necessários para o desenvolvimento saudável de 

crianças. 

A decisão também foi um avanço na garantia de direitos iguais para 

casais do mesmo sexo, contribuindo para a desestigmatização de suas 

relações e promovendo a inclusão social. Ela representa um 
reconhecimento de que a formação de uma família deve ser baseada 

no amor, no respeito e na capacidade de prover um ambiente seguro 

e acolhedor, e não em preconceitos sobre a composição dessa família. 

Apesar desse avanço legal, ainda existem desafios no que diz respeito 
à adoção por casais do mesmo sexo no Brasil, incluindo resistências 

sociais e falta de informação. Continuar promovendo a conscientização 

e a educação sobre os direitos de adoção e a diversidade familiar é 

crucial para superar esses desafios e assegurar que todas as crianças 
tenham a chance de crescer em um lar amoroso, independentemente 

da orientação sexual dos pais. 

 

DISCRIMINAÇÃO POR ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE 

DE GÊNERO 
Em 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF) do Brasil tomou uma 

decisão histórica ao equiparar a discriminação por orientação sexual e 

identidade de gênero ao crime de racismo. Esta decisão representou 

um avanço significativo na luta contra a homofobia e a transfobia no 
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país, proporcionando uma proteção legal mais robusta para a 

comunidade LGBTQIAPN+. 

A decisão do STF surgiu em resposta à falta de legislação específica 
que criminalizasse a homofobia e a transfobia no Brasil. O tribunal 

determinou que, até que uma legislação específica seja aprovada pelo 

Congresso Nacional, os atos de discriminação por orientação sexual e 

identidade de gênero seriam tratados sob as leis que criminalizam o 

racismo, conforme previsto na Lei nº 7.716/1989. 

Essa equiparação significa que atos de homofobia e transfobia são 

considerados crimes inafiançáveis e imprescritíveis, semelhantes ao 

racismo. Isso inclui a discriminação em ambientes de trabalho, 
educação, serviços de saúde, entre outros, além de atos de violência e 

agressão. A decisão também enfatiza a seriedade desses crimes e a 

necessidade de uma resposta legal forte para combatê-los. 

Esta medida foi um passo crucial na garantia de direitos e na proteção 
da comunidade LGBTQIAPN+ no Brasil. Reconhece a gravidade da 

discriminação por orientação sexual e identidade de gênero e busca 

assegurar que tais atos não fiquem impunes. 

Contudo, apesar deste avanço legal, a discriminação e a violência 

contra a comunidade LGBTQIAPN+ ainda são preocupações 
importantes no Brasil. A implementação efetiva desta decisão e a 

continuação dos esforços para promover a igualdade e o respeito são 

fundamentais para a criação de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

A decisão do STF também ressalta a necessidade de uma legislação 
específica que trate de maneira abrangente a discriminação por 

orientação sexual e identidade de gênero. Tal legislação ajudaria a 

consolidar os direitos e a proteção da comunidade LGBTQIAPN+, além 

de reforçar o compromisso do país com os princípios de igualdade e 

não discriminação. 

 

Leis e decisões judiciais têm garantido direitos trabalhistas, como 

benefícios e licenças, e acesso a cuidados de saúde, incluindo 

tratamentos específicos para pessoas transgênero no Sistema Único de 
Saúde (SUS). Pessoas transgênero no Brasil têm o direito de usar seu 

nome social e ter sua identidade de gênero reconhecida em 

documentos oficiais sem a necessidade de cirurgia de redesignação 

sexual. 

 

DIREITO À IGUALDADE  
Os direitos à igualdade para pessoas LGBTQIAP+ são fundamentais 

para garantir que todos tenham as mesmas oportunidades, tratamento 

e proteção perante a lei, independentemente de sua orientação sexual 



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
19 

ou identidade de gênero. Esses direitos são cruciais para a construção 

de uma sociedade justa e inclusiva.  

O princípio da igualdade perante a lei exige que pessoas LGBTQIAP+ 
tenham os mesmos direitos e obrigações que os demais cidadãos. Isso 

inclui acesso igual a serviços, emprego, educação, e proteção legal, 

assim como o reconhecimento legal de relacionamentos do mesmo 

sexo, direitos de parentalidade e adoção, e o acesso a benefícios e 
proteções familiares iguais. Apesar dos avanços legais, o estigma e o 

preconceito continuam sendo desafios significativos. Combatê-los 

exige esforços contínuos de educação, sensibilização e mudança 

cultural. 

É importante garantir o acesso a cuidados de saúde que respeitem as 

necessidades específicas de pessoas LGBTQIAP+, incluindo saúde 

mental, serviços de saúde sexual e reprodutiva, e suporte para pessoas 

trans na transição, assim como devem ter acesso igual a todos os 
serviços públicos, incluindo policiamento, serviços sociais e apoio em 

emergências. 

Globalmente, há uma grande variação na proteção dos direitos das 

pessoas LGBTQIAP+. Enquanto alguns países avançaram 

significativamente, outros ainda criminalizam relações entre pessoas 

do mesmo sexo ou não reconhecem a identidade de gênero trans. 

Organizações internacionais e movimentos de direitos humanos 

desempenham um papel importante na promoção dos direitos à 

igualdade para a comunidade LGBTQIAP+ em todo o mundo, pois a 
luta pela igualdade LGBTQIAP+ é uma luta contínua que exige esforços 

constantes em termos de legislação, políticas públicas e mudanças 

sociais. 

 

Apesar dos avanços legais, a implementação efetiva e o cumprimento 

das leis ainda são desafiadores. A discriminação e a violência contra a 

comunidade LGBTQIAP+ continuam sendo questões sérias.  

A legislação pode variar significativamente entre diferentes estados e 

municípios, levando a uma experiência desigual de direitos e proteções 
para as pessoas LGBTQIAP+ em todo o país. Ainda existe uma 

necessidade de legislação mais específica e abrangente que aborde 

todas as formas de discriminação e violência contra a comunidade 

LGBTQIAP+, incluindo políticas de educação e conscientização. 

O progresso legal em relação aos direitos LGBTQIAP+ no Brasil 

demonstra um avanço significativo na proteção e no reconhecimento 

desta comunidade. No entanto, desafios persistem, e a luta por 

igualdade e não discriminação continua sendo uma questão 
fundamental para garantir que todos possam viver com dignidade e 
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respeito, independentemente de sua orientação sexual ou identidade 

de gênero. 

 

CADERNOS DE JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL: CONCRETIZANDO DIREITOS HUMANOS 
Fonte: www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/12/cadernos-stf-lgbtqia-3.pdf 

 

 

1. ADPF nº 132 e ADI nº 4.277: união estável homoafetiva 

As ações ADPF nº 132 e ADI nº 4.277 foram fundamentais para o 

reconhecimento legal da união estável homoafetiva no Brasil. A 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 132 

tinha como objeto a interpretação de artigos do Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Estado do Rio de Janeiro (Decreto-Lei nº 

220/1975), enquanto a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 
4277 visava a interpretação conforme à Constituição do artigo 1.723 

do Código Civil. 

http://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/12/cadernos-stf-lgbtqia-3.pdf
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A ADPF nº 132 foi proposta pelo governador do Estado do Rio de 

Janeiro, Sérgio Cabral, e tinha como foco a interpretação dos artigos 

do Estatuto dos Servidores Públicos Civis que tratavam da concessão 
de benefícios a companheiros em união estável. A ADI nº 4277, por 

sua vez, foi proposta pela Procuradoria-Geral da República e 

questionava a aplicação do artigo 1.723 do Código Civil, que definia a 

união estável como a união entre um homem e uma mulher. 

O Supremo Tribunal Federal, em uma decisão histórica em 2011, 

julgou procedentes ambas as ações, reconhecendo a união estável 

entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar. O STF 

interpretou que a proibição de reconhecimento da união estável 
homoafetiva era inconstitucional, pois violava princípios como a 

igualdade, a não discriminação e a dignidade da pessoa humana. 

A decisão do STF teve como consequência a equiparação da união 

estável homoafetiva à união estável heterossexual em termos de 
regras e consequências jurídicas. Isso significa que casais 

homoafetivos passaram a ter os mesmos direitos e deveres de casais 

heterossexuais em união estável, incluindo direitos sucessórios, 

previdenciários, assistenciais, entre outros. 

Esta decisão foi um marco na luta pelos direitos LGBTQIAPN+ no Brasil, 
pois representou um avanço significativo na igualdade de direitos e no 

reconhecimento legal das relações homoafetivas. Ela abriu caminho 

para futuras conquistas legais, como a legalização do casamento civil 

entre pessoas do mesmo sexo, e reforçou a importância do respeito e 
da igualdade perante a lei, independentemente da orientação sexual 

dos indivíduos. 

 

2.  ADPF nº 291: crime de pederastia ou outro ato de 

libidinagem no âmbito militar 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 

291 foi uma ação importante no contexto dos direitos LGBTQIAPN+ no 

Brasil, especialmente no âmbito militar. Esta ADPF tinha como objeto 

o artigo 235 do Código Penal Militar, que criminalizava a "pederastia 
ou outro ato de libidinagem", aplicável no contexto das Forças 

Armadas. 

O artigo 235 do Código Penal Militar era frequentemente criticado por 

sua linguagem vaga e pela maneira como era usado para discriminar 
membros da comunidade LGBTQIAPN+ nas Forças Armadas. A 

expressão "pederastia ou outro" era considerada particularmente 

problemática, pois podia ser interpretada de forma a criminalizar 

relações consensuais entre adultos do mesmo sexo. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a ADPF nº 291, declarou 

que os termos "pederastia ou outro" e a expressão "homossexual ou 
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não", presentes no caput do artigo 235, não foram recepcionados pela 

Constituição Federal de 1988. O STF considerou que esses termos e 

expressões conflitavam com o direito à liberdade de orientação sexual, 

que é protegido pela Constituição. 

A decisão do STF foi um passo significativo na garantia dos direitos de 

membros da comunidade LGBTQIAPN+ nas Forças Armadas, pois 

removeu um instrumento legal que poderia ser utilizado para 
discriminação baseada em orientação sexual. Além disso, reforçou o 

princípio de que a orientação sexual não deve ser motivo para 

tratamento desigual ou punitivo, especialmente em uma instituição 

como as Forças Armadas, onde a disciplina e o respeito às leis são de 

extrema importância. 

Essa decisão contribui para a promoção de um ambiente mais 

igualitário e respeitoso dentro das Forças Armadas e é um exemplo da 

necessidade de revisão e atualização da legislação para garantir que 
todas as leis estejam em conformidade com os princípios de igualdade 

e não discriminação estabelecidos pela Constituição Federal. 

 

3.  RE nº 646.721: equiparação de regime sucessório entre 

cônjuges e companheiros em união estável homoafetiva  

O Recurso Extraordinário (RE) nº 646.721 representou um avanço 

importante na igualdade de direitos para casais em união estável 

homoafetiva, especialmente no que se refere ao regime sucessório. O 

recurso questionava a constitucionalidade do artigo 1.790 do Código 
Civil, que estabelecia regras diferenciadas para a sucessão entre 

cônjuges e companheiros em união estável. 

A questão central do RE nº 646.721 estava relacionada à herança de 

um companheiro em união estável homoafetiva, à luz dos princípios da 
dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proporcionalidade e da 

vedação do retrocesso, assim como considerando a não hierarquização 

entre entidades familiares, conforme estabelecido pela Constituição 

Federal nos artigos 1º, III, 5º, I, e 226, §3º. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o recurso, deu provimento 
ao mesmo, declarando o direito do recorrente à herança de seu 

companheiro. A decisão do STF foi baseada na interpretação de que o 

artigo 1.790 do Código Civil, ao estabelecer regras diferenciadas para 

a sucessão entre cônjuges e companheiros, era inconstitucional. 

A decisão enfatizou que não deve haver hierarquização entre as 

diferentes formas de entidade familiar, incluindo as uniões estáveis 

homoafetivas. O STF reconheceu que todos os tipos de união devem 

ter os mesmos direitos e proteções, conforme estabelecido na 
Constituição, e que a discriminação no regime sucessório era 
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incompatível com os princípios de igualdade e dignidade da pessoa 

humana. 

Este julgamento teve implicações significativas para a comunidade 
LGBTQIAPN+ no Brasil, pois assegurou que casais em união estável 

homoafetiva tenham os mesmos direitos sucessórios que casais 

casados ou em união estável heterossexual. A decisão representou 

mais um passo na direção da igualdade de direitos e na eliminação de 
discriminações baseadas na orientação sexual ou na configuração da 

relação familiar. 

 

4.  ADI nº 4.275: alteração do nome e sexo de pessoas 

transexuais no registro civil 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.275 foi um marco 

significativo para os direitos das pessoas trans no Brasil. Esta ação 

tinha como foco o artigo 58 da Lei nº 6.015/1973, que trata dos 
registros públicos e, em particular, das condições para a alteração de 

nome e sexo no registro civil de pessoas transexuais. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a ADI nº 4.275, 

considerou a ação procedente e atribuiu ao artigo 58 uma interpretação 

conforme à Constituição Federal e ao Pacto de São José da Costa Rica. 
A decisão foi embasada nos direitos à dignidade, à honra e à liberdade, 

entre outros, reconhecendo o direito de pessoas transgênero à 

substituição de prenome e sexo no registro civil sem a necessidade de 

submeterem-se à cirurgia de transgenitalização ou a tratamentos 

hormonais ou patologizantes. 

Antes dessa decisão, a alteração do registro civil para pessoas 

transexuais no Brasil muitas vezes exigia procedimentos cirúrgicos 

invasivos ou a obtenção de decisões judiciais específicas. O STF, ao 
eliminar esses requisitos, reconheceu que a identidade de gênero é 

uma questão de autopercepção individual e não deve estar 

condicionada a intervenções médicas ou a procedimentos judiciais 

complexos. 

Essa decisão representou um avanço significativo na garantia dos 
direitos das pessoas trans no Brasil, pois facilitou o processo de 

retificação de nome e sexo no registro civil, um passo crucial para o 

reconhecimento legal e social de sua identidade de gênero. A mudança 

no registro civil é essencial para a dignidade e a inclusão social das 
pessoas trans, pois permite que seus documentos reflitam sua 

identidade de gênero e assegura o respeito a seus direitos em diversas 

áreas da vida, como educação, trabalho e acesso a serviços. 

A decisão do STF foi um reconhecimento importante de que as leis e 
procedimentos devem respeitar a identidade e a dignidade de todas as 

pessoas, independentemente de sua identidade de gênero. Ela também 
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reforçou a necessidade de políticas e práticas inclusivas que garantam 

os direitos e a proteção das pessoas trans no Brasil. 

 

5.  RE nº 670.422: alteração do nome e sexo no registro civil de 

pessoas transexuais mesmo sem intervenção cirúrgica 

O Recurso Extraordinário (RE) nº 670.422 foi outra ação crucial para 

os direitos das pessoas trans no Brasil, abordando especificamente a 
alteração do nome e do sexo no registro civil de pessoas transexuais 

sem a necessidade de intervenção cirúrgica. O recurso questionava a 

constitucionalidade de artigos da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 

6.015/1973), particularmente os artigos 55, parágrafo único, e 56 a 

58, à luz dos artigos 1º, III; 3º, IV; 5º, X; e 6º da Constituição Federal. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o RE nº 670.422, deu 

provimento ao recurso, reconhecendo o direito subjetivo de pessoas 

transgênero à alteração de seu prenome e de sua classificação de 
gênero no registro civil, independentemente da realização de 

procedimento cirúrgico de redesignação sexual. Esta decisão enfatizou 

que a identidade de gênero de uma pessoa é uma questão de 

autopercepção e não deve estar atrelada a critérios médicos ou 

cirúrgicos. 

A decisão do STF determinou que as alterações no registro civil devem 

ser averbadas à margem no assento de nascimento, com a vedação 

expressa da inclusão do termo "transexual" ou qualquer outra 

indicação que denuncie a transição de gênero da pessoa. Isso foi 
considerado importante para proteger a privacidade e a dignidade das 

pessoas trans, evitando a exposição desnecessária de sua condição de 

transgênero. 

Esta decisão representou um avanço significativo na proteção dos 
direitos das pessoas trans no Brasil, garantindo-lhes maior autonomia 

sobre sua identidade de gênero e facilitando o acesso a documentos 

que refletem sua identidade autopercebida. A alteração no registro civil 

é um passo importante na garantia de direitos fundamentais, como o 

direito à identidade, à privacidade e à dignidade, além de ser essencial 

para a inclusão social e o reconhecimento legal das pessoas trans. 

O julgamento do RE nº 670.422 reforçou o entendimento de que as 

leis e os procedimentos devem respeitar e proteger a identidade de 

gênero das pessoas, independentemente de intervenções médicas ou 
cirúrgicas, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa 

e inclusiva para todos, independentemente de sua identidade de 

gênero. 

 

6. MI nº 4.733: criminalização da homotransfobia 



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
25 

O Mandado de Injunção (MI) nº 4.733 foi uma ação judicial relevante 

para a comunidade LGBTQIAPN+ no Brasil, especialmente no que diz 

respeito à criminalização da homotransfobia. O objeto deste mandado 
de injunção era a omissão do Congresso Nacional em cumprir seu 

dever de legislar sobre a criminalização de condutas ofensivas, 

ameaçadoras e discriminatórias baseadas na orientação sexual e/ou 

identidade de gênero. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o MI nº 4.733, reconheceu 

a mora inconstitucional do Legislativo, ou seja, o atraso injustificado 

do Congresso Nacional em legislar sobre essa matéria. Como resultado, 

o STF determinou, com efeitos prospectivos, a aplicação da tipificação 
prevista na Lei nº 7.716/1989, que trata dos crimes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, à 

discriminação por orientação sexual e/ou identidade de gênero, até que 

uma legislação específica fosse criada. 

A decisão do STF foi significativa porque preencheu uma lacuna legal 

na proteção de direitos da comunidade LGBTQIAPN+. Ao equiparar a 

homotransfobia aos crimes de racismo, o STF forneceu um mecanismo 

legal para combater a discriminação e a violência baseadas na 

orientação sexual e na identidade de gênero. Isso significou que atos 
de homofobia e transfobia passaram a ser considerados crimes 

inafiançáveis e imprescritíveis, nos mesmos termos aplicados aos 

crimes de racismo. 

Essa medida foi um avanço importante na luta contra a homotransfobia 
no Brasil, proporcionando uma proteção legal mais forte e eficaz para 

a comunidade LGBTQIAPN+. A decisão também destacou a 

necessidade urgente de o Congresso Nacional legislar sobre a matéria, 

a fim de criar uma legislação específica que aborde de forma 
abrangente e eficaz a discriminação e a violência contra pessoas 

LGBTQIAPN+. 

O julgamento do MI nº 4.733 reforçou o compromisso do STF com os 

princípios de igualdade e não discriminação e a importância de garantir 

que todas as pessoas, independentemente de sua orientação sexual ou 

identidade de gênero, tenham seus direitos protegidos e respeitados. 

 

7. ADO nº 26: criminalização da homotransfobia 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº 26 foi 
uma ação judicial relevante no Brasil, abordando a criminalização da 

homotransfobia. Esta ação tinha como objeto a omissão do Congresso 

Nacional em legislar sobre a criminalização de condutas 

homotransfóbicas, ou seja, atos de discriminação e violência baseados 

na orientação sexual e/ou identidade de gênero. 
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O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a ADO nº 26, reconheceu 

parcialmente a ação e, na extensão em que foi reconhecida, julgou 

procedente o pedido, afirmando a inconstitucionalidade por omissão do 
Legislativo. O STF determinou que, até que uma legislação específica 

fosse criada, deveria ser aplicada às condutas homotransfóbicas a Lei 

nº 7.716/1989, que tipifica os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Essa decisão foi similar à tomada no Mandado de Injunção (MI) nº 

4.733, onde o STF também determinou a aplicação da Lei nº 

7.716/1989 à homotransfobia. A decisão da ADO nº 26 reforçou a 

necessidade de proteção legal contra a discriminação e a violência 
baseadas na orientação sexual e na identidade de gênero, preenchendo 

uma lacuna legal importante na proteção dos direitos da comunidade 

LGBTQIAPN+ no Brasil. 

Ao equiparar a homotransfobia aos crimes de racismo, o STF forneceu 
um meio legal mais forte para combater essas formas de discriminação 

e violência. A decisão destacou a urgência de o Congresso Nacional 

legislar sobre o assunto e criar uma legislação específica que aborde a 

homotransfobia de maneira abrangente e eficaz. 

A ADO nº 26 foi um passo crucial na luta contra a homotransfobia no 
Brasil, promovendo a igualdade de direitos e a proteção de todas as 

pessoas, independentemente de sua orientação sexual ou identidade 

de gênero. A decisão do STF enfatizou o compromisso com os princípios 

de igualdade, não discriminação e respeito à dignidade humana. 

 

8.  ADPF nº 457: divulgação de material escolar sobre gênero e 

orientação sexual  

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 
457 foi uma ação importante relacionada à educação e à discussão de 

gênero e orientação sexual nas escolas. A ação tinha como objeto a 

análise da constitucionalidade da Lei nº 1.516/2015 do Município de 

Novo Gama, Goiás, que proibiu a divulgação de material sobre 

"ideologia de gênero" nas escolas do município. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a ADPF nº 457, considerou 

procedente o pedido formulado na ação e declarou a 

inconstitucionalidade, tanto formal quanto material, da lei municipal. 

O STF entendeu que a legislação municipal usurpava a competência 
privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 

nacional. Além disso, a Corte identificou que a lei violava o princípio 

constitucional da liberdade de aprender e de ensinar e o dever estatal 

de combater a discriminação por orientação sexual e de gênero. 

Essa decisão do STF foi importante por vários motivos. Primeiramente, 

reafirmou a competência da União em estabelecer as diretrizes gerais 
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da educação no Brasil, garantindo uma abordagem uniforme e 

coerente em todo o território nacional. Além disso, enfatizou a 

importância da liberdade de expressão e do debate educacional aberto 

e inclusivo nas escolas. 

A decisão também destacou a necessidade de combater a 

discriminação por orientação sexual e de gênero no ambiente 

educacional. Proibir discussões sobre gênero e orientação sexual nas 
escolas pode contribuir para a perpetuação de estereótipos, 

preconceitos e discriminações, enquanto a inclusão desses temas no 

currículo escolar é vista como uma forma de promover o respeito, a 

igualdade e a compreensão da diversidade. 

A ADPF nº 457 foi um marco na defesa dos direitos de igualdade e não 

discriminação no ambiente educacional e reforçou o papel da educação 

na promoção de uma sociedade mais justa, inclusiva e respeitosa para 

todos, independentemente de gênero ou orientação sexual. 

 

9. ADI nº 5.543: doação de sangue por homossexuais 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.543 foi uma ação 

judicial significativa no Brasil, relacionada à doação de sangue por 

homossexuais. O objeto desta ação era questionar a 
constitucionalidade de dispositivos da Portaria nº 158/2016 do 

Ministério da Saúde e da Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (RDC nº 34/2014 da ANVISA), que 

estabeleciam critérios restritivos para a doação de sangue por homens 

homossexuais. 

Os dispositivos questionados na ADI impunham restrições à doação de 

sangue por homens que tivessem tido relações sexuais com outros 

homens (HSH) em um determinado período de tempo antes da doação, 
baseando-se na suposição de maior risco de transmissão de doenças 

sexualmente transmissíveis, particularmente o HIV. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a ADI nº 5.543, 

considerou procedente a ação e declarou inconstitucionais os referidos 

dispositivos. O STF entendeu que as restrições impostas configuravam 
uma discriminação indevida por orientação sexual e violavam a 

dignidade da pessoa humana e o direito à igualdade. 

A decisão do STF foi um marco na luta contra a discriminação baseada 

na orientação sexual, especialmente no contexto da doação de sangue. 
O tribunal reconheceu que as restrições não se baseavam em 

evidências científicas sólidas e perpetuavam estereótipos e 

preconceitos contra a comunidade homossexual, particularmente 

contra homens homossexuais. 

A eliminação dessas restrições discriminatórias na doação de sangue 

foi um passo importante para garantir a igualdade de direitos e o 
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tratamento não discriminatório de todos os doadores de sangue, 

independentemente de sua orientação sexual. A decisão também 

enfatizou a necessidade de políticas de saúde baseadas em evidências 
científicas e critérios objetivos de segurança, sem preconceitos ou 

discriminações. 

A ADI nº 5.543 reforçou o compromisso do STF com os princípios de 

igualdade e não discriminação, contribuindo para a promoção de uma 
sociedade mais justa e inclusiva, onde a orientação sexual não seja 

motivo para tratamento desigual ou restrições injustificadas. 

 

10.  ADPF nº 461: ensino sobre gênero e orientação sexual nas 

escolas 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 

461 foi uma ação judicial relevante no contexto da educação sobre 

gênero e orientação sexual nas escolas no Brasil. Esta ADPF teve como 
objeto a análise da constitucionalidade do artigo 3º, X, parte final, da 

Lei nº 3.468/2015 do Município de Paranaguá, Paraná, que proibia o 

ensino sobre gênero e orientação sexual nas escolas. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a ADPF nº 461, considerou 

procedente o pedido formulado na ação e declarou a 
inconstitucionalidade, tanto formal quanto material, do dispositivo 

legal em questão. O STF entendeu que a proibição imposta pela lei 

municipal comprometia o acesso de crianças, adolescentes e jovens a 

conteúdos relevantes e pertinentes à sua vida íntima e social, violando 
a doutrina da proteção integral, que é um princípio fundamental no 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente. 

A decisão do STF foi importante por vários motivos. Primeiramente, 

reafirmou a competência da União em estabelecer as diretrizes gerais 
da educação nacional, garantindo uma abordagem uniforme e coerente 

em todo o território nacional. Além disso, enfatizou a importância da 

liberdade de expressão e do debate educacional aberto e inclusivo nas 

escolas. 

A decisão também ressaltou a necessidade de combater a 
discriminação por orientação sexual e de gênero no ambiente 

educacional. A inclusão de discussões sobre gênero e orientação sexual 

no currículo escolar é vista como uma forma de promover o respeito, 

a igualdade e a compreensão da diversidade, contribuindo para a 

formação de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

A ADPF nº 461 foi um marco na defesa dos direitos de igualdade e não 

discriminação no ambiente educacional e reforçou o papel da educação 

na promoção de uma sociedade mais justa, inclusiva e respeitosa para 

todos, independentemente de gênero ou orientação sexual. 
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VIOLÊNCIA CONTRA GRUPOS MINORITÁRIOS 

A violência contra grupos minoritários é um problema persistente e 
complexo em muitas sociedades ao redor do mundo. Esses grupos, que 

incluem, mas não se limitam a, minorias raciais, étnicas, religiosas, 

sexuais e de gênero, frequentemente enfrentam formas de violência 

que são únicas às suas identidades e posições sociais.  

Grupos minoritários muitas vezes são alvo de ataques físicos e sexuais, 

motivados por ódio, preconceito e discriminação. Tais atos podem ser 

perpetrados por indivíduos, grupos ou, em alguns casos, pelo Estado 

quando as instituições e estruturas sociais discriminam 
sistematicamente contra grupos minoritários, limitando seu acesso a 

serviços, oportunidades e direitos básicos. Além da violência física, 

minorias frequentemente sofrem violência psicológica, que inclui 

assédio, intimidação, bullying e discurso de ódio. 

A violência muitas vezes é alimentada por preconceitos enraizados e 
estereótipos negativos que são perpetuados ao longo do tempo e 

reforçados por certos discursos na mídia, na política e em outras 

esferas públicas. Além do mais, grupos minoritários frequentemente 

enfrentam desigualdades sociais e econômicas, o que os torna mais 
vulneráveis à violência. A marginalização pode levar a um ciclo de 

pobreza, falta de educação e oportunidades limitadas, aumentando 

ainda mais a vulnerabilidade. Em muitos casos, a violência contra 

minorias tem raízes em conflitos históricos, disputas territoriais ou 
diferenças políticas, onde os grupos minoritários são vistos como 

ameaças ou como "outros". 

A exposição contínua à violência pode levar a traumas psicológicos 

significativos, afetando a saúde mental e o bem-estar geral das 

pessoas que pertencem a esses grupos. O medo constante de violência 
pode levar ao isolamento social, à desconfiança nas instituições e na 

sociedade, e à falta de participação em atividades comunitárias ou 

políticas. A violência e a discriminação podem impedir que membros 

de grupos minoritários tenham acesso à educação de qualidade, 
emprego digno e outros recursos, perpetuando ciclos de pobreza e 

desigualdade. 

Programas educacionais que promovem a compreensão, a tolerância e 

o respeito à diversidade podem ajudar a reduzir preconceitos e 
estereótipos e a fortalecer comunidades minoritárias por meio de 

suporte, recursos e plataformas para se expressarem e lutarem por 

seus direitos, mas leis fortes, e a aplicação efetiva dessas, que 

criminalizam a violência e a discriminação contra grupos minoritários, 

são necessárias.  
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ATLAS 2023: POPULAÇÃO LGBTQI+ 
Fonte: https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes/282/atlas-2023-

populacao-lgbtqi 

 

A falta de dados confiáveis e abrangentes sobre a violência contra a 

população LGBTQIAPN+ no Brasil é um desafio significativo para a 
implementação eficaz de políticas públicas destinadas a este grupo. A 

coleta e a análise de dados são fundamentais para compreender a 

extensão e a natureza da violência e discriminação enfrentadas pela 

comunidade LGBTQIAPN+, bem como para desenvolver políticas 

públicas efetivas para prevenir e combater esses problemas. 

As transformações institucionais relacionadas à coleta e análise de 

dados sobre violência contra a população LGBTQIAPN+ têm sido lentas 

e desiguais no Brasil, afetando setores como Segurança Pública e 

Saúde. Esta lacuna na produção de dados oficiais torna difícil ter uma 
visão clara da realidade enfrentada por essa comunidade, prejudicando 

o planejamento e a execução de políticas e programas de prevenção e 

combate à violência. 

Para fornecer uma análise mais recente sobre o tema, o Relatório Atlas 
da Violência 2023, produzido pelo Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (Ipea) em parceria com o Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública (FBSP), oferece informações valiosas. Este relatório combina 

dados produzidos oficial e extraoficialmente, fornecendo um panorama 
mais completo da situação da violência contra a população 

LGBTQIAPN+ no Brasil. 

O Atlas da Violência é uma ferramenta importante para entender as 

tendências e padrões da violência contra pessoas LGBTQIAPN+, 

incluindo dados sobre homicídios, agressões e outras formas de 
violência e discriminação. Com essas informações, é possível identificar 

áreas críticas que necessitam de atenção e recursos, bem como avaliar 

a eficácia das políticas e programas existentes. 

A ampliação e a melhoria na coleta de dados sobre violência contra a 
população LGBTQIAPN+ são essenciais para embasar políticas públicas 

mais eficientes e direcionadas. É crucial que tanto as instituições 

governamentais quanto as organizações da sociedade civil trabalhem 

juntas para melhorar a coleta de dados, a fim de criar um ambiente 

mais seguro e inclusivo para a comunidade LGBTQIAPN+ no Brasil. 

 

https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes/282/atlas-2023-populacao-lgbtqi
https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes/282/atlas-2023-populacao-lgbtqi
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A vulnerabilidade à violência dentro da comunidade LGBTQIAPN+ no 

Brasil é influenciada por diversos fatores, incluindo raça e estado civil. 

As vítimas negras e solteiras frequentemente enfrentam uma maior 
vulnerabilidade, refletindo a interseção de discriminações baseadas em 

orientação sexual, identidade de gênero, raça e situação 

socioeconômica. 

A raça desempenha um papel significativo na experiência de violência. 
Indivíduos negros LGBTQIAPN+ muitas vezes enfrentam uma dupla 

marginalização, tanto por sua orientação sexual ou identidade de 

gênero quanto por sua raça. Isso os coloca em um risco mais elevado 

de serem vítimas de violência e discriminação. O estado civil também 
é um fator relevante, com pessoas solteiras possivelmente enfrentando 

maior isolamento e menor suporte social, o que pode aumentar sua 

vulnerabilidade. 

Além disso, a maioria dos agressores identificados em casos de 
violência contra a comunidade LGBTQIAPN+ é do sexo masculino. Isso 

pode refletir padrões mais amplos de violência de gênero e homofobia 

na sociedade, onde a masculinidade e a heteronormatividade são 

frequentemente impostas de maneira agressiva. 

Apesar das dificuldades enfrentadas no acesso a serviços de 
atendimento em casos de violência e discriminação, tem sido 

observado um aumento na busca por serviços de saúde entre todos os 

segmentos da comunidade LGBTQIAPN+. Isso pode indicar uma maior 

conscientização sobre a importância do cuidado com a saúde e um 

crescente reconhecimento dos direitos dessa comunidade. 

No entanto, o acesso a serviços de saúde adequados e sensíveis às 

necessidades da comunidade LGBTQIAPN+ ainda é um desafio. É 

necessário que os serviços de saúde sejam inclusivos e capacitados 
para atender às necessidades específicas dessa população, incluindo a 

formação de profissionais de saúde sobre questões de gênero e 

sexualidade. 

Aumentar a visibilidade e a conscientização sobre a violência contra 

pessoas LGBTQIAPN+, especialmente aquelas que enfrentam múltiplas 
formas de discriminação, é essencial para promover uma sociedade 

mais justa e segura. É importante que haja esforços contínuos para 

combater a violência e a discriminação, e para assegurar que todas as 

pessoas, independentemente de sua orientação sexual, identidade de 
gênero ou raça, tenham acesso igualitário a serviços de saúde e 

proteção. 
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CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos foi criada a partir da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, também conhecida 

como Pacto de San José da Costa Rica. Esta Convenção foi adotada em 

1969 durante a Conferência Especializada Interamericana sobre 

Direitos Humanos e entrou em vigor em 18 de julho de 1978, após a 
ratificação por um número suficiente de países. A Corte foi oficialmente 

estabelecida em 1979, um ano após a entrada em vigor da Convenção. 

Ela é composta por sete juízes, que são eleitos pelos Estados membros 

da Organização dos Estados Americanos (OEA). Estes juízes devem ser 
de nacionalidades diferentes e são eleitos com base em suas 

qualificações pessoais e experiência em direitos humanos, garantindo 

uma ampla representatividade geográfica e jurídica. 

Os juízes são eleitos para um mandato de seis anos e podem ser 

reeleitos uma vez. Este sistema de mandato assegura uma renovação 
periódica na composição da Corte, permitindo a entrada de novas 

perspectivas e experiências. A Corte elege um presidente e um vice-

presidente de entre seus membros para mandatos de dois anos, com 

possibilidade de reeleição. O presidente tem um papel crucial na 
administração dos assuntos da Corte e na condução das audiências e 

deliberações. 

A sede da Corte Interamericana de Direitos Humanos está localizada 

em San José, Costa Rica. A localização na Costa Rica, um país 
conhecido por sua estabilidade política e compromisso com os direitos 

humanos, é simbólica e prática. As línguas oficiais da Corte são o 

espanhol e o inglês, refletindo as línguas predominantes nas Américas. 

A principal função da Corte é interpretar e aplicar a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos. Ela tem competência tanto para 
casos contenciosos, onde decide sobre casos específicos de violações 

de direitos humanos, quanto para casos consultivos, onde oferece 

opiniões sobre questões de direito. 

A Corte trabalha em estreita colaboração com a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, uma entidade separada que 

serve como um órgão quase-judicial, responsável por promover e 

proteger os direitos humanos nas Américas. A Comissão encaminha 

casos à Corte e participa dos processos como parte interessada. Esta 
estrutura e o modo de operação da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos refletem seu compromisso com a proteção e promoção dos 

direitos humanos no continente americano, oferecendo um fórum para 

justiça e reparação em casos de violações graves de direitos humanos. 

Já a jurisdição da Corte, abrange todos os Estados que ratificaram a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos. Ao ratificar a 
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Convenção, os Estados concordam em respeitar os direitos nela 

consagrados e submetem-se à jurisdição da Corte. Enquanto a Corte 

não aceita petições diretamente de indivíduos ou grupos de indivíduos, 
estes podem apresentar seus casos à Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos. Se a Comissão considerar que um Estado violou a 

Convenção, pode encaminhar o caso à Corte. A jurisdição da Corte está 

limitada aos Estados membros da OEA que ratificaram a Convenção 
Americana. Portanto, sua autoridade não se estende a todos os países 

das Américas, mas apenas àqueles que se comprometeram com a 

Convenção. 

A Corte tem competência para julgar casos contenciosos. Estes casos 
geralmente chegam à Corte após passarem pela Comissão 

Interamericana, que primeiro tenta resolver a questão por meio de um 

acordo amistoso. Se isso não for possível, a Comissão pode encaminhar 

o caso à Corte. 

Além dos casos contenciosos, a Corte também tem a competência para 

emitir opiniões consultivas. Essas opiniões podem ser solicitadas por 

Estados membros ou órgãos da OEA sobre a interpretação da 

Convenção Americana ou de outros tratados de direitos humanos 

aplicáveis nas Américas. 

A Corte também tem a competência para interpretar suas próprias 

sentenças. Isso é importante para garantir a clareza e a correta 

implementação de suas decisões. Em situações de extrema gravidade 

e urgência, e quando necessário para evitar danos irreparáveis às 
pessoas, a Corte pode ordenar medidas provisórias a um Estado 

membro. 

As decisões da Corte são vinculativas para os Estados envolvidos. Isso 

significa que os Estados devem cumprir as sentenças e implementar as 
medidas ordenadas pela Corte, incluindo reparação às vítimas e 

mudanças em suas leis e práticas. 

O processo geralmente começa com a apresentação de uma petição à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Indivíduos, grupos de 

indivíduos ou organizações não governamentais podem apresentar 
petições alegando violações de direitos humanos por um Estado parte 

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

A Comissão Interamericana primeiro analisa as petições para 

determinar sua admissibilidade. Se a Comissão considerar a petição 
admissível, ela tenta facilitar uma solução amistosa. Caso não seja 

possível, a Comissão pode elaborar um relatório de mérito sobre o 

caso. 

Se a Comissão considerar que um Estado violou a Convenção e se não 
for alcançado um acordo amistoso, a Comissão pode encaminhar o 

caso à Corte Interamericana. A Corte também pode ser acionada 

diretamente por um Estado parte da Convenção em casos contra outro 
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Estado parte. Uma vez que um caso é apresentado à Corte, ela realiza 

uma análise preliminar para determinar questões como a competência 

e outros aspectos procedimentais. A Corte realiza audiências onde as 
partes podem apresentar suas evidências e argumentos. Estas 

audiências são públicas, salvo em circunstâncias excepcionais. 

A Corte analisa provas, que podem incluir depoimentos de 

testemunhas, perícias, documentos, entre outros, tendo ampla 
discricionariedade para avaliar as provas apresentadas.  Em alguns 

casos, a Corte permite a participação de "amigos da corte" (amici 

curiae), que podem fornecer informações ou perspectivas 

especializadas sobre questões relevantes para o caso. Após as 
audiências e a análise das provas, os juízes da Corte se reúnem em 

sessões privadas para deliberar e tomar uma decisão. A sentença é 

emitida por escrito, que inclui uma descrição detalhada do caso, as 

considerações legais e as conclusões, determinando se houve ou não 
violação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e 

estabelecer medidas de reparação. 

Quando a Corte encontra violações, ela busca garantir reparação 

integral às vítimas, que pode incluir compensação financeira, 

restituição, garantias de não repetição, medidas para restaurar os 
direitos violados e satisfação. Após emitir uma sentença, a Corte 

monitora o cumprimento das medidas de reparação ordenadas. Os 

Estados são obrigados a reportar à Corte sobre a implementação das 

medidas ordenadas. 

O impacto das decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos 

é vasto e multifacetado, refletindo-se tanto no plano internacional 

quanto nos sistemas jurídicos e sociais dos Estados membros. As 

decisões da Corte têm contribuído significativamente para a promoção 
e proteção dos direitos humanos nas Américas. As decisões da Corte 

estabelecem importantes precedentes jurídicos em matéria de direitos 

humanos. Elas são frequentemente citadas por tribunais nacionais e 

regionais, influenciando a interpretação e a aplicação do direito 

internacional dos direitos humanos. 

Assim, a Corte contribui para o desenvolvimento progressivo do direito 

internacional dos direitos humanos, clarificando e expandindo a 

compreensão de direitos específicos e suas implicações para os 

Estados. Em muitos casos, as decisões da Corte levam a reformas 
legislativas e constitucionais nos Estados membros, com o objetivo de 

alinhar a legislação nacional com os padrões internacionais de direitos 

humanos. Tais decisões também elevam a conscientização sobre 

questões de direitos humanos e promovem o respeito por esses 
direitos. Elas influenciam o debate público e político em temas 

relacionados a direitos humanos, tendo um papel importante na 

questão da proteção de grupos vulneráveis, como povos indígenas, 

mulheres, crianças, comunidades LGBTQ+ e vítimas de violência e 
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discriminação. Suas sentenças proporcionam justiça e reparações para 

vítimas de violações de direitos humanos, incluindo compensações 

financeiras, reconhecimento da injustiça, garantias de não repetição e 

medidas de satisfação. 

Porém, um dos maiores desafios é garantir a implementação efetiva 

das decisões da Corte nos Estados membros. Embora as sentenças 

sejam vinculativas, alguns Estados demonstram resistência ou lentidão 
na sua implementação, pois interpretam como intervenções em 

assuntos internos, levantando questões sobre soberania e aceitação 

política. 

Destarte, as decisões da Corte contribuem para mudanças culturais e 
sociais a longo prazo, promovendo uma maior aceitação dos princípios 

de direitos humanos e incentivando sociedades mais justas e 

inclusivas. Sua atuação fortalece o sistema interamericano de proteção 

dos direitos humanos, incentivando os Estados a respeitarem seus 
compromissos internacionais e a cooperarem com os mecanismos de 

direitos humanos. 

Embora a Corte seja uma instituição crucial para a proteção dos direitos 

humanos, ela enfrenta desafios, incluindo limitações de recursos, a 

necessidade de maior cumprimento de suas decisões por parte dos 
Estados e críticas sobre seu alcance e eficácia. Ela pode trabalhar em 

conjunto com outras cortes internacionais e regionais, como a Corte 

Europeia de Direitos Humanos, trocando experiências e práticas 

judiciais. 

 

 

O SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS E A 

DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS LGBTTI: PANORAMA, 

POTENCIALIDADE E LIMITES 
Fonte: https://doi.org/10.12957/dep.2017.28033 

 

1. Violações de direitos humanos de pessoas LGBTTI no 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos 

As violações de direitos humanos de pessoas LGBTTI (Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexuais) no Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos são de grande relevância no 
contexto da proteção dos direitos fundamentais dessa comunidade. A 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos são entidades autônomas e 

fundamentais dentro deste sistema. 

A CIDH possui a competência de receber e processar denúncias e 
petições sobre casos de violações de direitos humanos. Ela atua como 

https://doi.org/10.12957/dep.2017.28033
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um órgão de monitoramento e recomendação, buscando garantir a 

observância e a defesa dos direitos humanos nos Estados-membros da 

Organização dos Estados Americanos (OEA). 

Por outro lado, a Corte Interamericana de Direitos Humanos é um 

órgão jurisdicional que julga ações de responsabilidade internacional 

dos Estados que ratificaram a Convenção Americana de Direitos 

Humanos (Pacto de San José da Costa Rica, de 1969). As sentenças 
proferidas pela Corte são de cumprimento obrigatório, definitivas e 

irrecorríveis, representando um instrumento legal poderoso para a 

proteção dos direitos humanos. 

Até janeiro de 2017, a Relatoria LGBTTI da CIDH analisou 11 casos 
envolvendo violações de direitos humanos de pessoas LGBTTI. Destes, 

7 foram admitidos, dos quais 3 foram enviados à Corte; 3 não foram 

admitidos devido ao não cumprimento de requisitos formais, como o 

esgotamento da via interna; e 1 resultou em solução amigável. Esses 
dados, coletados junto ao site da OEA, demonstram a atuação do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos na proteção dos direitos 

de pessoas LGBTTI. 

A atuação da CIDH e da Corte é crucial para assegurar que as 

demandas de grupos vulneráveis, como a comunidade LGBTTI, sejam 
atendidas em âmbito regional ou internacional, especialmente quando 

não há solução adequada no plano interno. Esse processo contribui 

para reincluir essas demandas na agenda política interna dos Estados 

sob novas correlações de poder, reforçando a proteção dos direitos 

humanos, mesmo que pela via da coerção. 

A análise desses casos e as decisões tomadas tanto pela CIDH quanto 

pela Corte reforçam o compromisso do Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos com a promoção e proteção dos direitos das pessoas 
LGBTTI, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, 

inclusiva e respeitosa. 

 

2. Casos LGBTTI apreciados pela Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos 

Marta Lucía Álvarez Giraldo vs Colômbia 

O caso de Marta Lucía Álvarez Giraldo vs Colômbia é um exemplo 

significativo da atuação da Relatoria LGBTTI da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) em defesa dos direitos 
humanos de pessoas LGBTQIAPN+. Apresentado em 18 de maio de 

1996, este caso tornou-se um marco na luta pelos direitos das pessoas 

LGBTQIAPN+ no sistema carcerário. 

Marta Lucía Álvarez Giraldo, que estava cumprindo pena privativa de 
liberdade na Colômbia, teve seu direito a visitas íntimas negado pelo 

Estado colombiano devido à sua orientação sexual. Esta negação 
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representava uma clara violação dos direitos humanos, 

especificamente o direito à vida privada e à não discriminação. 

O Estado colombiano, ao responder ao caso, argumentou que permitir 
visitas íntimas a homossexuais afetaria o regime de disciplina interna 

dos estabelecimentos carcerários, alegando que a cultura latino-

americana é pouco tolerante com as práticas homossexuais. Esta 

posição reflete uma visão discriminatória e uma justificativa baseada 

em preconceitos culturais. 

Em 04 de maio de 1999, a CIDH admitiu a petição de Marta Lucía 

Álvarez Giraldo, entendendo que o caso poderia configurar uma 

violação ao direito à vida privada. A Comissão determinou o envio do 
informe ao Estado e à peticionária, continuando a análise de fundo da 

questão e decidindo pela publicação da decisão e sua inclusão no 

informe anual à Assembleia Geral da OEA. 

Este caso é importante não apenas por ser um dos mais antigos 
analisados pela Relatoria LGBTTI da CIDH, mas também por ressaltar 

a necessidade de proteção dos direitos humanos de pessoas 

LGBTQIAPN+ no sistema carcerário. Ele destaca a importância da 

atuação de órgãos internacionais de direitos humanos na promoção e 

proteção dos direitos das pessoas LGBTQIAPN+, especialmente em 
contextos onde esses direitos são negados ou violados. A decisão da 

CIDH em admitir a petição de Marta Lucía Álvarez Giraldo foi um passo 

importante na luta contra a discriminação e pela garantia dos direitos 

humanos de todas as pessoas, independentemente de sua orientação 

sexual. 

 

Luis Alberto Rojas Marín vs Peru 

O caso de Luis Alberto Rojas Marín vs Peru é um exemplo contundente 
de violações de direitos humanos baseadas na orientação sexual, 

trazendo à tona a questão da discriminação e da violência contra 

pessoas LGBTQIAPN+ nas mãos de agentes do Estado. Os 

peticionários, incluindo a Coordinadora Nacional de Derechos 

Humanos, o Centro de Promoción y Defensa de los Derechos Sexuales 
y Reproductivos (PROMSEX) e a Redress Trust, apresentaram o caso à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) para denunciar 

graves violações sofridas por Rojas Marín. 

Em 2008, Rojas Marín, então com 26 anos, foi detido ilegal e 
arbitrariamente pela força policial em razão de uma "conduta 

suspeita", sendo mantido em uma delegacia por mais de 12 horas. 

Durante a detenção, ele foi submetido a agressões físicas e verbais, 

incluindo insultos relacionados à sua orientação sexual. Rojas Marín foi 
desnudado, seu corpo foi manuseado pelos policiais, e ele foi torturado 

com instrumentos inseridos em seu ânus. 



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
39 

Os esforços de Rojas Marín para denunciar os abusos foram 

rechaçados, e o Estado falhou em cumprir seu dever de investigar e 

julgar os responsáveis. As irregularidades também se estenderam ao 
exame médico-legal e ao processo de declaração junto ao Ministério 

Público, onde Rojas Marín sofreu pressão e intimidação. 

Em 06 de novembro de 2014, a CIDH admitiu a petição, reconhecendo 

que os fatos alegados poderiam configurar violações dos direitos à 
igualdade, integridade pessoal, liberdade pessoal, respeito à honra e 

dignidade, garantias judiciais, proteção judicial e obrigação de respeito 

e garantia. A Comissão também considerou que os fatos poderiam 

caracterizar violações do direito à integridade pessoal da mãe de Rojas 

Marín, Juana Rosa Tanta Marín. 

A CIDH observou que, dadas as alegações de tratamento 

discriminatório por parte de diferentes agentes estatais, caberia 

determinar, na fase de mérito, a possível responsabilidade do Estado 
pela violação do direito à igualdade perante a lei. A decisão de admitir 

a petição e prosseguir com a análise de mérito ressalta a importância 

do Sistema Interamericano de Direitos Humanos na proteção contra 

abusos e violações de direitos humanos, especialmente em casos 

envolvendo discriminação e violência baseadas na orientação sexual. 

 

 

Sandra Cecilia Pavez Pavez vs Chile 

O caso de Sandra Cecilia Pavez Pavez vs Chile apresentado à Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) em 28 de outubro de 2008 

é um exemplo emblemático de violações de direitos humanos baseadas 

na orientação sexual. Sandra Cecilia Pavez Pavez, uma professora de 

ensino religioso com mais de 25 anos de experiência, teve seus direitos 

violados pelo Estado do Chile devido à sua orientação sexual. 

 

De acordo com o Decreto 924/84 do Chile, que regulamenta as aulas 

de religião nos estabelecimentos de ensino, professores desta 

disciplina devem ter um certificado de idoneidade concedido pela 
autoridade religiosa correspondente ao culto relacionado à matéria 

ensinada. No entanto, este certificado pode ser revogado pela mesma 

autoridade que o emitiu. 

No caso de Sandra Pavez, seu certificado foi revogado em razão de sua 
orientação sexual, impedindo-a de exercer sua profissão. Após a 

decisão, ela recorreu aos tribunais de justiça locais, que rejeitaram sua 

ação. Os tribunais consideraram que a autoridade religiosa tinha o 

direito de conceder e revogar a autorização para ensinar religião com 
base em seus princípios religiosos, morais e filosóficos, sem 

interferência do Estado. 
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Essa decisão foi posteriormente confirmada pela Corte Suprema do 

Chile. Em resposta, a CIDH admitiu a petição e considerou necessário 

analisar a fundo o caso para avaliar a compatibilidade do Decreto 
924/84 com a Convenção Interamericana de Direitos Humanos. Em 21 

de julho de 2015, a CIDH determinou a notificação das partes e iniciou 

os procedimentos sobre o mérito da questão, além de decidir pela 

publicação e inclusão da decisão no informe anual à Assembleia Geral 

da OEA. 

Este caso destaca a importância da proteção dos direitos humanos no 

ambiente de trabalho, especialmente em contextos onde a orientação 

sexual de um indivíduo pode levar à discriminação e à perda do 
emprego. A decisão da CIDH em admitir a petição de Sandra Pavez 

Pavez e proceder com a análise de mérito sublinha o compromisso do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos em combater a 

discriminação baseada na orientação sexual e garantir a igualdade e a 

justiça para todos. 

 

Luiza Melinho vs Brasil 

O caso de Luiza Melinho vs Brasil, apreciado pela relatoria LGBTTI da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) em 2016, 
destaca as violações de direitos humanos enfrentadas por pessoas 

transexuais no acesso a serviços de saúde, particularmente em relação 

à cirurgia de afirmação sexual. A petição, apresentada em 26 de março 

de 2009 por Thiago Cremasco e pela ONG Justiça Global, relatou a 
negativa do Estado brasileiro em realizar a cirurgia de redesignação 

sexual de Luiza Melinho pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e em arcar 

com os custos do procedimento em hospital privado. 

Desde fevereiro de 1997, Melinho estava sob acompanhamento do 
hospital de clínicas da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), 

onde foi referenciada após uma tentativa de suicídio motivada pela 

inconformidade com seu sexo de nascimento. Em 2001, ela foi 

admitida no Programa de Afirmação Sexual do hospital para submeter-

se aos procedimentos preparatórios à cirurgia de redesignação sexual. 
Contudo, uma cirurgia marcada para alterar a estética da laringe foi 

cancelada devido à falta de um médico anestesista, e posteriormente 

o hospital anunciou que havia parado de realizar cirurgias de afirmação 

sexual. 

Após ser informada de que teria que reiniciar o processo em outro 

hospital, Melinho mutilou suas genitálias em 2002. Ela ingressou com 

ação judicial contra o Hospital de Clínicas da UNICAMP, mas a tutela 

antecipada para realização da cirurgia foi negada, assim como o pedido 

em primeiro grau e pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 

O Estado brasileiro alegou a inadmissibilidade da petição na CIDH, 

argumentando que as vias internas não foram esgotadas, já que 
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Recursos Especial e Extraordinário não foram apresentados. No 

entanto, a CIDH admitiu a petição, reconhecendo um retardo 

injustificado na tramitação do processo judicial e concluindo que não 
seria razoável exigir a interposição desses recursos. A CIDH identificou 

possíveis violações de direitos humanos, incluindo integridade pessoal, 

garantias judiciais, proteção da honra e da dignidade, igualdade, 

proteção judicial e desenvolvimento progressivo. 

A CIDH também considerará, na etapa de mérito, se os fatos alegados 

caracterizam violações ao artigo 26 (desenvolvimento progressivo) da 

Convenção Americana. No entanto, a petição relacionada às violações 

de direitos humanos de outras pessoas transexuais que buscaram 
cirurgia de redesignação sexual junto ao Hospital da UNICAMP foi 

inadmitida por falta de informações suficientes. 

Em 14 de abril de 2016, a CIDH determinou a notificação das partes e 

o início dos procedimentos sobre o mérito da questão, além de decidir 
pela publicação e inclusão da decisão no informe anual à Assembleia 

Geral da OEA. Este caso reflete os desafios enfrentados por pessoas 

transexuais no acesso a serviços de saúde adequados e a importância 

da atuação de órgãos internacionais de direitos humanos na proteção 

de seus direitos. 

X vs Chile 

O caso de X vs Chile, tratado pela Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) em 2003, destaca a importância da proteção dos 

direitos humanos e da privacidade de indivíduos LGBTQIAPN+ nas 
forças de segurança. A petição, apresentada pela Corporação de 

Desenvolvimento da Mulher “La Morada”, relatou violações dos direitos 

à honra e à vida privada de uma membro dos Carabineiros do Chile, 

identificada como Senhora X, que foi acusada por outra carabineira de 

manter relações com a Senhora Y. 

A petição também denunciou o abuso de autoridade por parte das 

autoridades policiais que investigaram o caso. A investigação incluiu a 

entrada forçada na casa da Senhora X e interferências em sua vida 

familiar e privada. Além disso, a petição destacou a negação de 
proteção judicial, uma vez que o recurso de proteção interposto pela 

vítima foi declarado inadmissível e não houve aplicação de sanção 

adequada à carabineira que a acusou. 

Em 11 de março de 2008, um acordo de solução amigável foi assinado 
entre a peticionária e o Estado do Chile. O acordo previa um pedido 

formal de desculpas à Senhora X, garantias de não repetição, incluindo 

a publicação de um boletim oficial dos carabineros estabelecendo 

critérios para a promoção da honra e da dignidade das pessoas em 
investigações administrativas. O acordo também contemplou medidas 

para assegurar que a peticionária pudesse desempenhar suas 
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atividades normalmente, além de medidas de reparação e a publicação 

do acordo. 

Em 06 de agosto de 2009, a CIDH reconheceu que o acordo foi 
substancialmente cumprido e aprovou a solução amistosa nos termos 

acordados pelas partes, considerando o caso encerrado. Este caso 

reflete a importância da intervenção de organizações de direitos 

humanos no combate à discriminação e no apoio a indivíduos 
LGBTQIAPN+ que enfrentam violações de seus direitos, especialmente 

em ambientes institucionais como as forças de segurança. A solução 

amigável alcançada demonstra a eficácia de mecanismos de proteção 

de direitos humanos na resolução de casos de discriminação e na 

promoção de mudanças positivas nas políticas e práticas institucionais. 

 

3. Casos LGBTTI Submetidos à Corte Interamericana de 

Direitos Humanos 

Karen Atala e filhas vs Chile 

O caso de Karen Atala e suas filhas vs Chile foi o primeiro a envolver 

questões LGBTQIAPN+ a ser apreciado pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos. Karen Atala, uma juíza chilena, enfrentou 

discriminação no processo de guarda de suas filhas devido à sua 
orientação sexual. O ex-marido de Atala ajuizou um processo alegando 

que o bem-estar das crianças estaria comprometido se elas 

continuassem sob os cuidados da mãe, que mantinha um 

relacionamento com outra mulher. O caso ganhou atenção da mídia 

nacional, expondo a vida privada de Atala. 

Em um processo paralelo, um processo disciplinar foi instaurado contra 

Atala, no qual foi questionada a conduta da juíza em relação à sua 

orientação sexual. A Corte de Apelações de Temuco concluiu que o 
relacionamento afetivo de Atala estava afetando negativamente a 

imagem do Poder Judiciário. 

No processo de guarda, a decisão judicial inicial foi favorável a Atala, 

mas após recursos e apelações, a Suprema Corte do Chile concedeu a 

guarda definitiva das crianças ao pai. A Corte Suprema justificou sua 
decisão alegando que o ambiente familiar excepcional de Atala exporia 

as crianças ao isolamento e à discriminação. 

A CIDH recebeu o caso em 24 de novembro de 2004. Em 2010, a 

Comissão concluiu que as autoridades judiciais chilenas violaram os 
direitos à igualdade, à não discriminação, à vida privada, aos direitos 

das crianças e à igualdade dos cônjuges após a dissolução do 

matrimônio, entre outros. A CIDH recomendou medidas de satisfação, 

não repetição e reparação. 

Como o Estado do Chile não cumpriu satisfatoriamente as 

recomendações, o caso foi encaminhado à Corte Interamericana em 17 
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de setembro de 2010. Em 24 de fevereiro de 2012, a Corte proferiu 

sua sentença, abordando tanto o processo de guarda quanto o 

processo disciplinar contra Atala. 

A Corte concluiu que as decisões judiciais no processo de guarda 

violaram o direito à igualdade e à não discriminação, pois basearam-

se em argumentos estereotipados e discriminatórios. A Corte também 

determinou que as filhas de Atala foram discriminadas e que houve 

interferência arbitrária em sua vida privada e familiar. 

No processo disciplinar, a Corte considerou que houve violação dos 

direitos à igualdade, à não discriminação e à vida privada de Atala. A 

investigação foi baseada em preconceitos e estereótipos, 
demonstrando uma atitude discriminatória em relação à orientação 

sexual de Atala. 

Como medidas de reparação, a Corte determinou assistência médica e 

psicológica às vítimas, publicação da sentença, ato público de 
reconhecimento da responsabilidade do Estado, capacitação de 

agentes públicos, interpretação das normas internas de acordo com a 

Convenção e indenização por danos morais e materiais. 

O caso de Karen Atala e filhas vs Chile é um marco na jurisprudência 

da Corte Interamericana e demonstra a importância de proteger os 
direitos das pessoas LGBTQIAPN+ contra a discriminação e a violação 

de direitos fundamentais no âmbito familiar e profissional. 

 

Ángel Alberto Duque vs Colômbia 

O caso de Ángel Alberto Duque vs Colômbia, submetido à Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, é um exemplo marcante de 

discriminação baseada na orientação sexual e suas consequências na 

vida das pessoas LGBTQIAPN+. Ángel Alberto Duque enfrentou a 
negação da pensão por morte de seu companheiro pelo Estado 

colombiano, o que também impactou seu acesso aos serviços de saúde 

necessários para o tratamento do HIV, pois dependia financeiramente 

de seu companheiro para custear os medicamentos. 

O Estado colombiano alegou que não havia responsabilidade 
internacional pelas violações de direitos humanos apontadas, 

argumentando avanços nas pensões para casais do mesmo sexo. 

Contudo, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), 

após analisar o caso em 02 de abril de 2014, concluiu que a legislação 
colombiana sobre seguridade social era estereotipada e restritiva, 

excluindo famílias formadas por pessoas do mesmo sexo. Embora a 

jurisprudência da Corte Constitucional Colombiana tenha reconhecido 

benefícios iguais para casais homossexuais entre 2007 e 2008, as 
mudanças foram posteriores ao caso de Duque e ainda enfrentavam 

desafios práticos devido à discriminação histórica. 
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A CIDH concluiu pela violação dos direitos à igualdade, à não 

discriminação, à integridade pessoal, às garantias judiciais e à proteção 

judicial. O Senhor Duque foi vítima de discriminação devido à 
orientação sexual, e as decisões judiciais perpetuaram preconceitos e 

estigmatização das relações entre pessoas do mesmo sexo. 

Em 21 de outubro de 2014, a CIDH submeteu o caso à Corte, pois o 

Estado Colombiano não cumpriu as recomendações. A sentença da 
Corte, datada de 26 de fevereiro de 2016, analisou as violações 

apontadas. A Corte determinou que houve violação dos direitos à 

igualdade e à não discriminação, pois a legislação diferenciava o 

tratamento de casais com base na orientação sexual, sem justificativa 

objetiva e razoável. 

A Corte também concluiu que não houve violação dos direitos às 

garantias judiciais e à proteção judicial, pois não foram apresentados 

elementos que demonstrassem uma atuação judicial que afetasse a 
proteção do Senhor Duque. Além disso, a Corte entendeu que não 

houve violação dos direitos à vida e à integridade pessoal relacionados 

ao tratamento de saúde. 

Como reparação, a Corte determinou a publicação da sentença, 

garantia de trâmite prioritário para a solicitação de pensão por morte 
de Duque, pagamento de indenização por danos morais e o envio de 

um relatório demonstrando as medidas adotadas. 

O caso de Ángel Alberto Duque vs Colômbia é um exemplo crucial da 

luta pelos direitos LGBTQIAPN+ e ressalta a necessidade de combater 
a discriminação nas políticas de seguridade social, garantindo 

igualdade de tratamento e acesso aos direitos. 

 

Homero Flor Freire vs Equador 

O caso de Homero Flor Freire vs Equador, apresentado à Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), ilustra as violações de 

direitos humanos decorrentes de discriminação por orientação sexual 

nas forças militares. Em 30 de agosto de 2002, Alejandro Ponce Villacís 

e Juan Manuel Marchán apresentaram uma petição à CIDH, alegando 
que o Estado do Equador foi responsável pela baixa do serviço militar 

de Homero Flor Freire devido a uma suposta falta disciplinar ligada à 

sua orientação sexual. 

Conforme relatado pelos peticionários, Homero Flor foi pressionado por 
colegas a solicitar sua retirada da Força Terrestre após ter sido acusado 

de estar em "situação de homossexualismo". Após apresentar um 

informe às autoridades militares, foi iniciado um processo sumário que 

concluiu pela existência de falta disciplinar, resultando na baixa de Flor 

do serviço militar. 
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Os peticionários argumentaram que a investigação sumária violou as 

garantias do devido processo e se baseou em dois pressupostos 

discriminatórios: a alegada homossexualidade de Homero Flor e a 
prática de atos sexuais dentro de um estabelecimento militar. Eles 

também destacaram que a legislação militar equatoriana tratava de 

forma diferenciada atos sexuais heterossexuais e homossexuais. 

O Estado do Equador argumentou que a norma em questão não estava 
mais em vigor e que o devido processo legal havia sido respeitado. 

Embora tenha havido tentativas de solução amigável, elas não 

prosperaram. 

Em 15 de março de 2010, a CIDH decidiu proceder à análise de mérito 
do caso. No Informe nº 81/2013, a Comissão apontou que, apesar da 

mudança na legislação militar, o Estado não anulou a baixa de Homero 

Flor Freire, e que o caso se relacionava com a aplicação de uma 

disposição de disciplina militar que sancionava atos sexuais entre 

pessoas do mesmo sexo. 

A CIDH concluiu que os direitos violados incluíam o direito à igualdade 

perante a lei, o direito à não discriminação e os direitos às garantias e 

proteções judiciais. Em 04 de novembro de 2013, recomendou ao 

Estado do Equador que reparasse integralmente os danos sofridos por 
Homero Flor, reconhecesse publicamente a discriminação, adotasse 

medidas para evitar discriminação futura nas forças armadas com base 

na orientação sexual e garantisse o direito ao devido processo em 

procedimentos disciplinares militares. 

Como as recomendações não foram cumpridas de forma satisfatória, o 

caso foi enviado à Corte Interamericana em 11 de dezembro de 2014, 

pendente de sentença. Este caso será a primeira vez que a Corte se 

pronunciará sobre a compatibilidade das normas militares que 
sancionam atos homossexuais com o princípio da igualdade e da não 

discriminação. 

 

4. Proteção antidiscriminatória de pessoas LGBTTI no SIDH: 

conteúdo jurídico dos direitos humanos e enfrentamento 

da discriminação 

A proteção antidiscriminatória de pessoas LGBTTI no Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) é uma área de grande 

importância e destaque, abordando uma ampla gama de questões e 
desafios enfrentados por pessoas com diversas identidades sexuais e 

de gênero. Um aspecto notável dessa proteção é a identificação dos 

espaços onde ocorrem as violações, incluindo instituições estatais, 

militares e de seguridade social. Além disso, o enfrentamento de visões 
de mundo morais e religiosas, que se manifestam tanto no serviço 

público quanto nas relações familiares, também é uma questão central. 
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Um dado interessante é a proporção de mulheres que buscam proteção 

para seus direitos no SIDH. Dos oito casos de violação de direitos 

LGBTTI analisados, 62,5% envolvem mulheres, enquanto 37,5% 
envolvem homens. Quanto às identidades sexuais e de gênero, quatro 

casos tratam de questões envolvendo lésbicas, três se relacionam a 

homens gays (sendo um deles de identidade percebida) e um caso 

envolve uma mulher trans. 

Ao analisar o SIDH, é possível abordá-lo sob duas perspectivas 

principais: a afirmação do conteúdo jurídico dos direitos humanos de 

pessoas LGBTTI e o reconhecimento da discriminação sofrida por esses 

indivíduos. Um exame crítico dessa proteção deve considerar tanto as 
virtudes e potencialidades quanto os limites e possibilidades de 

otimização do sistema. 

É importante destacar que as decisões tomadas pelo SIDH têm sido 

relevantes na afirmação dos direitos humanos de pessoas LGBTTI, 
contribuindo significativamente para o progresso no combate à 

discriminação e na promoção da igualdade. No entanto, também é 

essencial identificar áreas que necessitam de aperfeiçoamento, 

garantindo que o sistema continue a evoluir e a responder 

efetivamente às necessidades e desafios enfrentados por pessoas 

LGBTTI em toda a região. 

A proteção antidiscriminatória no SIDH desempenha um papel crucial 

na garantia dos direitos e na promoção de uma sociedade mais justa e 

inclusiva, onde todas as pessoas, independentemente de sua 
orientação sexual ou identidade de gênero, possam viver livremente e 

com dignidade. 

 

Afirmação do conteúdo jurídico dos direitos humanos da 

pessoas LGBTTI 

A afirmação do conteúdo jurídico dos direitos humanos de pessoas 

LGBTTI no Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) é um 

processo contínuo e progressivo que tem avançado significativamente 

nas últimas décadas. A compreensão do direito à igualdade, 
fundamental neste contexto, baseia-se no reconhecimento da 

dignidade essencial da pessoa e é inseparável da unidade da natureza 

humana. Além disso, o conteúdo deste direito vai além de um mero 

teste de racionalidade para justificar tratamentos diferenciados, 
visando combater práticas discriminatórias e garantir condições de 

igualdade real. 

A Convenção Americana de Direitos Humanos estabelece a obrigação 

dos Estados de respeitar e garantir os direitos "sem discriminação" 
(artigo 1.1) e assegura o direito à "igual proteção da lei" (artigo 24). 

Enquanto o primeiro artigo se refere ao dever estatal de observar os 
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direitos convencionais em relação a seus cidadãos, o segundo trata da 

proteção igualitária pela lei interna e sua aplicação. 

A Corte Interamericana tem desenvolvido um conceito de 
discriminação extraído de convenções internacionais contra todas as 

formas de discriminação racial e contra a mulher, abrangendo qualquer 

distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em motivos como 

raça, cor, sexo, linguagem, religião, opinião política ou de outra 
natureza, origem nacional ou social, propriedade, nascimento ou 

qualquer outra condição social. 

No que se refere aos direitos das pessoas LGBTTI, o SIDH tem evoluído 

para incluir explicitamente a orientação sexual e a identidade de 
gênero como categorias protegidas. Essa inclusão ocorreu tanto pela 

influência de instrumentos internacionais universais de direitos 

humanos quanto pelo reconhecimento expresso dentro da OEA, 

sempre à luz do princípio da interpretação mais favorável à proteção 
dos direitos humanos. A proteção abrange não apenas pessoas que se 

autodeclaram LGBTTI, mas também aquelas percebidas por terceiros 

como tal e discriminadas por isso. 

Além da igualdade, outros direitos humanos relevantes para a proteção 

jurídica de pessoas LGBTTI no SIDH incluem o direito à privacidade, 
abordado de maneira contextualizada e positiva, e a garantia da 

imparcialidade judicial, considerada violada quando juízes são 

influenciados por estereótipos negativos e estigmas contra pessoas 

LGBTTI. 

Em suma, a jurisprudência da Corte Interamericana tem se mostrado 

comprometida com a efetividade da igualdade como proibição de 

discriminação, destacando-se a rejeição de argumentos que 

consideram a falta de consenso entre os Estados como um obstáculo à 
proteção antidiscriminatória. Contudo, para alcançar um grau maior de 

efetividade, é necessário expandir a explicitação dos critérios proibidos 

de discriminação e abordar definições mais amplas de identidades 

sexuais LGBTTI, que não estejam estritamente atreladas a condutas 

sexuais. 

 

Compreensão da discriminação experimentada por pessoas 

LGBTTI: reconhecimento e insuficiências 

A compreensão da discriminação experimentada por pessoas LGBTTI é 
um aspecto crucial na proteção antidiscriminatória proporcionada pelo 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH). A eficácia dessa 

proteção não se baseia apenas na previsão normativa e na titularidade 

de direitos humanos, mas também na compreensão adequada das 
dinâmicas discriminatórias e das situações específicas enfrentadas por 

pessoas LGBTTI. 
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A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos destacam a intensidade e o 

caráter difuso da discriminação contra pessoas LGBTTI, bem como os 
riscos associados ao familismo. O familismo refere-se à tendência de 

subordinar o reconhecimento de direitos sexuais à adaptação a padrões 

familiares e conjugais institucionalizados pela heterossexualidade 

compulsória. 

A homofobia é identificada pelos órgãos do SIDH como tradicional, 

histórica e estrutural, e pode se intersectar com a discriminação por 

HIV/AIDS, tornando homossexuais mais vulneráveis, inclusive à 

tortura como castigo. Em contextos de frágil laicidade, a discriminação 
contra pessoas LGBTTI é particularmente agravada. A Corte 

Interamericana frequentemente se refere a pessoas LGBTTI como 

“minorias sexuais”. 

No que diz respeito ao familismo, a Corte fornece respostas 
importantes, enfatizando que a intolerância diante de critérios 

proibidos de discriminação não pode justificar tratamentos 

discriminatórios, nem a alegação abstrata do "interesse superior da 

criança" pode servir como pretexto para restringir direitos humanos 

sem discriminação por orientação sexual. A Corte também rejeita a 
ideia de que a presença de pais homossexuais afete negativamente os 

papéis de gênero e a orientação sexual das crianças. 

Os órgãos do SIDH podem avançar na crítica da heteronormatividade 

e no combate ao heterossexismo presente nas Américas, desafiando a 
naturalização de papéis de gênero e a postura acrítica diante da 

"normalidade" da heterossexualidade. Referências ao sistema social 

que impõe identidades sexuais dissonantes e à orientações sexuais 

não-heterossexuais abrem espaço para uma abordagem que desafie a 

imposição da homossexualidade como uma identidade sexual inferior. 

No entanto, ainda existem traços heteronormativos em alguns 

argumentos, como nas referências a "minorias sexuais", que podem 

reforçar esquemas classificatórios limitantes. A evolução 

antidiscriminatória no SIDH envolve a expansão dos critérios proibidos 
de discriminação e a adoção de uma postura mais crítica em relação 

às normas e práticas heteronormativas, promovendo assim uma 

proteção mais efetiva e inclusiva para as pessoas LGBTTI. 

 

5. Considerações Finais 

A análise dos casos apresentados no Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos (SIDH) revela avanços significativos na proteção dos 

direitos humanos de pessoas LGBTTI. Tanto os informes da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) quanto as sentenças da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos demonstram progresso na 

efetividade desses direitos em âmbito regional. Um dos principais 
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avanços é a determinação do fundamento, conteúdo jurídico e previsão 

normativa do direito à igualdade, contribuindo para o reconhecimento 

das pessoas LGBTTI como grupo protegido contra a discriminação. 
Além disso, a orientação sexual e a identidade de gênero são 

explicitamente relevantes na concretização do direito à privacidade e à 

imparcialidade judicial. 

No entanto, a jurisprudência da Corte pode alcançar um grau maior de 
efetividade ao expandir a explicitação dos critérios proibidos de 

discriminação e ao evitar definições precisas de identidades sexuais 

LGBTTI atreladas a condutas sexuais. 

Quanto à compreensão da realidade discriminatória vivida por pessoas 
LGBTTI, as manifestações da CIDH e da Corte destacam a intensidade 

e o caráter difuso da discriminação, bem como os riscos do familismo 

como obstáculo ao reconhecimento de direitos. As respostas fornecidas 

são importantes, estabelecendo que a intolerância não pode justificar 
a perpetuação de tratamentos discriminatórios. No entanto, é 

necessário avançar na percepção da homofobia, indo além da 

caracterização como tradicional, histórica e estrutural, e direcionando-

se para uma crítica mais contundente da heteronormatividade e do 

heterossexismo nas Américas. 

Essa evolução antidiscriminatória implica em rejeitar a naturalização 

de papéis de gênero e adotar uma postura crítica em relação à 

"normalidade" da heterossexualidade. O SIDH tem o potencial de 

avançar nessa direção, ampliando a proteção dos direitos humanos de 
pessoas LGBTTI e promovendo uma sociedade mais justa e inclusiva, 

onde a diversidade sexual e de gênero seja plenamente respeitada e 

valorizada. 

 

DISCUSSÃO NAS ESCOLAS 

Em alguns contextos, houve tentativas de proibir ou limitar o ensino 

sobre questões de gênero e orientação sexual nas escolas. Essas 

tentativas são muitas vezes justificadas sob a premissa de proteger as 

crianças ou respeitar as "normas" culturais ou religiosas. 

Essa questão tornou-se um ponto de debate público e político intenso. 

Os defensores da inclusão de educação sobre gênero e orientação 

sexual argumentam que é essencial para a compreensão, aceitação e 

respeito à diversidade, enquanto os opositores frequentemente alegam 
que isso poderia influenciar ou "confundir" as crianças sobre sua 

identidade de gênero ou orientação sexual. 

Do ponto de vista dos direitos humanos, a educação sobre gênero e 

orientação sexual é vista como parte essencial de uma educação 
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inclusiva e não discriminatória. Isso está alinhado com os princípios de 

igualdade e não discriminação. 

A proibição ou restrição do ensino sobre estas questões pode ter um 
impacto negativo significativo na saúde mental e no bem-estar de 

jovens LGBTQIAP+, que podem sentir-se invisibilizados, 

estigmatizados ou isolados. A educação sobre diversidade de gênero e 

orientação sexual é importante para desenvolver em todos os 
estudantes o respeito pela diversidade, a empatia e as competências 

sociais necessárias para viver em sociedades pluralistas. 

Em alguns casos, tribunais supremos, como o STF no Brasil, têm sido 

chamados a intervir e decidir sobre a legalidade dessas proibições ou 
restrições, ponderando os direitos à educação, à liberdade de 

expressão e à proteção contra discriminação. Essas questões também 

são abordadas em normas internacionais de direitos humanos, que 

frequentemente defendem a inclusão e o respeito pela diversidade 

sexual e de gênero como parte integrante do direito à educação. 

O direito à liberdade de ensinar e aprender sobre questões de gênero 

e orientação sexual é uma questão de direitos humanos fundamental. 

Restrições a esse direito podem contribuir para a perpetuação de 

estereótipos e preconceitos, enquanto sua inclusão no currículo escolar 
é um passo crucial em direção a uma sociedade mais inclusiva e 

tolerante. A educação, nesse contexto, é uma ferramenta poderosa 

para promover a compreensão e o respeito pela diversidade. 

 

EDUCAÇÃO SOBRE GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL NAS 
ESCOLAS 
A educação sobre gênero e orientação sexual nas escolas é um tema 

cada vez mais reconhecido como essencial para promover a inclusão, 

a igualdade e o respeito pelas diversidades na sociedade. Esta 
abordagem educacional visa a desmantelar estereótipos, combater a 

discriminação e apoiar o bem-estar de todos os alunos, 

independentemente de sua identidade de gênero ou orientação sexual 

Educar sobre gênero e orientação sexual ajuda a combater 

preconceitos e a discriminação, criando um ambiente escolar mais 
seguro e acolhedor para alunos LGBTQIAPN+. Essa educação fomenta 

a empatia e o respeito pelas diferenças, preparando os alunos para 

viverem em uma sociedade diversificada. Alunos que se identificam 

como LGBTQIAPN+ muitas vezes enfrentam desafios únicos que 
podem afetar sua saúde mental, e uma educação inclusiva pode 

fornecer suporte crucial e reduzir sentimentos de isolamento. Incluir 

informações sobre a diversidade de gênero, explicando que a 

identidade de gênero vai além do binário masculino/feminino. Ensinar 
sobre as diferentes orientações sexuais, respeitando todas as 
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identidades e promovendo a compreensão de que a orientação sexual 

é uma parte natural da identidade humana. 

Em muitos lugares, a inclusão de educação sobre gênero e orientação 
sexual nas escolas enfrenta resistência, muitas vezes devido a crenças 

culturais, religiosas ou políticas. Para que essa educação seja eficaz, 

os educadores precisam ser devidamente treinados e apoiados para 

abordar esses temas de maneira sensível e inclusiva, e que o conteúdo 
seja adequado à idade e ao desenvolvimento dos alunos, abordando 

temas de forma apropriada e acessível. 

As escolas estão cada vez mais adotando políticas inclusivas para 

garantir que todos os alunos, independentemente de sua identidade de 
gênero ou orientação sexual, se sintam seguros e respeitados. Dessa 

forma, a educação sobre gênero e orientação sexual está se tornando 

parte de uma abordagem mais ampla de educação integral, que inclui 

a saúde sexual e reprodutiva, direitos humanos e cidadania. O 
envolvimento de pais, cuidadores e da comunidade mais ampla é 

essencial para criar um ambiente de suporte e aceitação. 

 

IMPACTO DAS RESTRIÇÕES EDUCACIONAIS NA 

VISIBILIDADE E INCLUSÃO DE PESSOAS LGBTQIAPN+ 
O impacto das restrições educacionais na visibilidade e inclusão de 
pessoas LGBTQIAPN+ é significativo e multifacetado. Tais restrições 

podem variar desde a completa omissão de tópicos relacionados à 

diversidade de gênero e orientação sexual até a proibição explícita de 

discutir ou promover tais questões nas escolas.  

A falta de representação e discussão sobre questões LGBTQIAPN+ 

pode levar à estigmatização dessas identidades e fazer com que 

estudantes LGBTQIAPN+ se sintam isolados, invisíveis e 

incompreendidos, contribuindo para taxas mais altas de ansiedade, 
depressão e outros problemas de saúde mental entre jovens 

LGBTQIAPN+. O estresse de esconder sua identidade e a falta de apoio 

institucional podem exacerbar esses problemas. 

A ausência de uma educação inclusiva pode perpetuar a ignorância e o 

preconceito, levando a ambientes escolares onde o bullying e a 
violência contra estudantes LGBTQIAPN+ são mais prevalentes. Um 

ambiente escolar que não reconhece ou respeita a diversidade de 

gênero e orientação sexual pode se tornar hostil para estudantes 

LGBTQIAPN+. Isso pode afetar negativamente seu desempenho 
acadêmico e interesse pela escola. A educação que não aborda a 

diversidade de gênero e orientação sexual deixa todos os estudantes 

mal preparados para interagir e compreender a sociedade diversificada 

em que vivem. 
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Restrições educacionais podem perpetuar estereótipos prejudiciais e 

preconceitos contra a comunidade LGBTQIAPN+, tanto dentro quanto 

fora do ambiente escolar. A ausência de conteúdo educacional 
relacionado a questões LGBTQIAPN+ pode resultar em uma falta de 

modelos de papel e representação para estudantes que se identificam 

como parte desta comunidade. A exclusão e marginalização de pessoas 

LGBTQIAPN+ no sistema educacional podem levar a desigualdades 
sociais e econômicas a longo prazo, incluindo taxas mais altas de 

desemprego e menores salários. 

Implementar uma educação inclusiva e abrangente que aborde a 

diversidade de gênero e orientação sexual pode criar ambientes mais 
seguros e acolhedores para estudantes LGBTQIAPN+. Capacitar 

professores e funcionários da escola para abordar questões de gênero 

e orientação sexual de forma sensível e informada. 

 

VIOLÊNCIA E EXCLUSÃO NAS ESCOLAS 
A violência e exclusão de pessoas LGBTQIAPN+ nas escolas são 

questões graves que afetam estudantes, professores e funcionários em 

muitas partes do mundo. Estas questões abrangem uma variedade de 

formas de discriminação e hostilidade, em que estudantes 
LGBTQIAPN+ frequentemente enfrentam bullying e assédio verbal, 

físico e psicológico nas escolas. Isso pode incluir piadas ofensivas, 

insultos, ameaças, agressões físicas e cyberbullying. 

Políticas e práticas escolares podem, consciente ou inconscientemente, 

discriminar contra pessoas LGBTQIAPN+. Isso pode incluir a falta de 
reconhecimento de identidades não-binárias, regras rígidas de 

uniforme escolar, e ausência de acesso a banheiros e vestiários 

seguros. Os estudantes também podem ser excluídos de atividades 

sociais e acadêmicas, o que leva ao isolamento social, afetando sua 

aprendizagem e bem-estar emocional. 

A ausência de representação LGBTQIAPN+ no currículo escolar, nos 

materiais didáticos e na equipe docente pode contribuir para um 

sentimento de invisibilidade e marginalização, que somados à violência 
e exclusão podem afetar negativamente o desempenho acadêmico dos 

estudantes LGBTQIAPN+, levando a taxas mais altas de absentismo e 

evasão escolar, além de apresentarem maior risco de desenvolver 

problemas de saúde mental, como depressão, ansiedade e 
pensamentos suicidas. Além do que, a discriminação e o estigma 

podem prejudicar o desenvolvimento pessoal e a autoestima dos 

jovens LGBTQIAPN+, afetando sua capacidade de se expressar e de 

construir relações saudáveis. 

Como medidas e respostas para esse problema, seria a implementação 
de uma educação inclusiva que aborde questões de gênero e 

orientação sexual, com a promoção de um ambiente de respeito e 
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aceitação. O desenvolvimento de políticas escolares claras contra o 

bullying e a discriminação, com mecanismos específicos para apoiar 

estudantes LGBTQIAPN+ também pode gerar respostas positivas. 

Também é importante capacitar professores e funcionários para 

identificar e intervir em situações de bullying e discriminação, além de 

oferecer suporte adequado aos estudantes LGBTQIAPN+, assim como 

estabelecer grupos de apoio ou alianças de estudantes LGBTQIAPN+ 
nas escolas para promover a solidariedade e o apoio mútuo, e nesse 

processo, é fundamental incluir a participação dos pais e da 

comunidade para uma ampla em esforços educacionais e de 

conscientização para combater preconceitos e estereótipos. 

 

ORGANIZAÇÕES E MOVIMENTOS 

Organizações e movimentos LGBTQIAP+ desempenham um papel 

importante na luta pelos direitos, visibilidade e bem-estar dessa 

comunidade. Eles variam em escopo e foco, abrangendo desde grupos 
locais de apoio até organizações internacionais que trabalham para 

influenciar políticas e legislações.  

Os movimentos modernos pelos direitos LGBTQIAP+ tiveram início na 

segunda metade do século XX, com marcos como os protestos de 
Stonewall em 1969 em Nova York, considerados um ponto de virada 

na luta pelos direitos LGBTQIAP+. 

Ao longo das décadas, os movimentos e organizações LGBTQIAP+ se 

expandiram e diversificaram, abordando uma ampla gama de 

questões, incluindo direitos legais, saúde, discriminação, educação e 
visibilidade. Essas organizações concentram-se na advocacia legal e 

política, trabalhando para mudar leis e políticas que discriminam 

pessoas LGBTQIAP+, e promover novas legislações para proteger seus 

direitos. 

Muitas organizações oferecem suporte direto à comunidade 

LGBTQIAP+, como grupos de apoio, serviços de saúde mental, abrigos 

para jovens e adultos em situação de risco e espaços seguros para 

socialização e expressão. Algumas organizações focam na saúde da 
comunidade LGBTQIAP+, incluindo a prevenção e tratamento de 

HIV/AIDS, saúde sexual e reprodutiva, e saúde mental. Estes grupos 

trabalham para educar o público sobre questões LGBTQIAP+, 

promover a inclusão e combater o estigma e a discriminação por meio 

de campanhas, programas educacionais e colaborações com escolas e 

universidades. 

Movimentos e organizações LGBTQIAP+ têm sido fundamentais na 

conquista de direitos legais significativos, como o reconhecimento do 
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casamento entre pessoas do mesmo sexo, leis contra a discriminação 

e o direito de mudar documentos legais para pessoas transgênero. 

Apesar das conquistas, esses movimentos enfrentam desafios 
contínuos, incluindo oposição política e social, leis repressivas em 

vários países, e a necessidade de abordar as desigualdades dentro da 

própria comunidade LGBTQIAP+, como questões interseccionais. 

Organizações LGBTQIAP+ têm uma presença e influência crescentes 
em nível internacional, colaborando com organizações internacionais e 

participando de fóruns globais para promover os direitos e o bem-estar 

da comunidade LGBTQIAP+ em todo o mundo. Organizações e 

movimentos LGBTQIAP+ são essenciais para promover a igualdade, 
justiça e inclusão. Eles não apenas advogam por mudanças legais e 

políticas, mas também fornecem suporte vital e promovem uma maior 

compreensão e aceitação da diversidade sexual e de gênero na 

sociedade. A continuidade e o sucesso desses movimentos são 
fundamentais para garantir que os avanços nos direitos e na aceitação 

da comunidade LGBTQIAP+ continuem a crescer globalmente. 

 

ANÁLISE: OSCS E A POPULAÇÃO LGBTQIA+ 
Fonte: https://mapaosc.ipea.gov.br/post/145/analise-oscs-e-a-populacao-lgbtqia+ 

 

O estudo de identificação de Organizações da Sociedade Civil (OSCs) 

que atuam com temas vinculados à população LGBTQIA+ no Brasil, 
realizado pelo programa “Políticas públicas para o desenvolvimento 

econômico, social e ambiental do Brasil e da América Latina orientadas 

pela agenda 2030 das Nações Unidas e pelas propostas dos desafios 

para a nação brasileira” do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(IPEA), em cooperação com a Comissão Econômica para a América 
Latina e o Caribe (CEPAL), traz insights importantes sobre o cenário 

atual dessas organizações. 

De acordo com o relatório, das 815.676 organizações da sociedade civil 

em atividade no Brasil, 362 têm potencial atuação em temas ligados 
ao público LGBTQIA+. A maioria dessas OSCs são associações privadas 

(96,4%) e atuam predominantemente na área de desenvolvimento e 

defesa de direitos e interesses (75,4%). O estudo revela que mais da 

metade dessas organizações foram fundadas entre 2006 e 2018, 
indicando um crescimento significativo no interesse e na atuação em 

questões LGBTQIA+ nesse período. 

A distribuição geográfica dessas organizações é outro aspecto 

relevante. A maior parte está localizada no Nordeste (40,7%), seguida 

pelas regiões Sudeste (30,6%), Sul (13,2%), Centro-Oeste (10,5%) e 
Norte (9,9%). Essa distribuição territorial indica a presença e a 

https://mapaosc.ipea.gov.br/post/145/analise-oscs-e-a-populacao-lgbtqia
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importância dessas OSCs em diferentes partes do país, abordando as 

necessidades e desafios específicos de cada região. 

O dashboard sintetiza informações adicionais como a natureza jurídica 
das OSCs, o período de fundação, a quantidade de vínculos de trabalho 

formal, além de detalhes sobre as finalidades de atuação e execução 

de projetos. Esses dados são cruciais para compreender melhor o papel 

dessas organizações na promoção dos direitos e interesses da 
população LGBTQIA+, bem como para identificar lacunas e 

oportunidades para o fortalecimento de políticas públicas e ações 

voltadas para essa comunidade. 

O estudo realizado pelo IPEA em parceria com a CEPAL contribui 
significativamente para o entendimento do cenário das OSCs que 

atuam com a população LGBTQIA+ no Brasil, fornecendo uma base de 

dados valiosa para pesquisadores, formuladores de políticas e ativistas 

interessados em promover a igualdade e a inclusão social. 
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DESAFIOS ENFRENTADOS PELAS MINORIAS LGBTQIAPN+ 

As minorias LGBTQIAPN+ (lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros, 

queer, intersexuais, assexuais, pansexuais, não-binários e outros) 
enfrentam uma série de desafios em diversos aspectos de suas vidas, 

que vão desde a discriminação e estigma social até questões legais e 

de saúde. Esses desafios são complexos e multifacetados, refletindo as 

diferentes realidades e experiências dentro da comunidade 

LGBTQIAPN+. 

Um dos principais desafios é a discriminação e o preconceito, que 

podem se manifestar de formas variadas, como violência física, verbal 

e psicológica, exclusão social, marginalização e estigmatização. Essas 

experiências negativas têm um impacto profundo no bem-estar 
emocional e físico dos indivíduos, podendo levar a problemas como 

depressão, ansiedade e outras questões de saúde mental. 

Outra questão importante é a falta de representação e visibilidade 

adequadas. Muitos membros da comunidade LGBTQIAPN+ não se 
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veem representados nos meios de comunicação, na política ou em 

outras esferas da sociedade, o que pode reforçar sentimentos de 

isolamento e invisibilidade. 

Os desafios legais também são significativos, especialmente em países 

onde os direitos LGBTQIAPN+ ainda não são plenamente reconhecidos. 

Isso inclui a luta pelo direito ao casamento igualitário, pela adoção, 

pelo reconhecimento legal de identidades de gênero e pela proteção 

contra a discriminação no local de trabalho e em outros ambientes. 

Além disso, muitos indivíduos LGBTQIAPN+ enfrentam barreiras no 

acesso à saúde, especialmente aqueles que pertencem a subgrupos 

mais marginalizados, como pessoas trans e intersexuais. Isso pode 
incluir a falta de profissionais de saúde capacitados, discriminação nos 

serviços de saúde e dificuldades no acesso a tratamentos específicos, 

como terapia hormonal e cirurgias de afirmação de gênero. 

Os desafios enfrentados pelas minorias LGBTQIAPN+ são diversos e 
impactam significativamente suas vidas. A luta pela igualdade e 

inclusão continua sendo um trabalho em andamento, exigindo esforços 

contínuos de toda a sociedade para criar um ambiente mais justo e 

acolhedor para todos, independentemente de sua orientação sexual ou 

identidade de gênero. 

 

UNIÃO HOMOAFETIVA 
Ao explorar a análise meritória do termo 'homoafetividade', notamos 

uma evolução notável em sua presença tanto no vocabulário jurídico 

quanto nos dicionários da língua portuguesa. Inicialmente ausente, 
este termo ganhou relevância ao descrever relações de afeto e 

solidariedade entre indivíduos do mesmo sexo. Essa aceitação 

progressiva no léxico jurídico e cotidiano simboliza uma mudança 

cultural importante, refletindo uma maior visibilidade e 

reconhecimento das relações homoafetivas. 

Essas relações são marcadas por um profundo vínculo afetivo, que vai 

além da união erótica ou atração física, formando um núcleo doméstico 

visível e duradouro. Essa união se caracteriza por um valor intrínseco 
de amor e afeto, distanciando-se de quaisquer interpretações 

meramente comerciais ou patrimoniais. Trata-se de uma união 

essencialmente baseada no afeto, onde duas pessoas optam por 

compartilhar a vida, enfrentando juntas um caminho repleto de 

experiências e desafios. 

A igualdade e a proibição de discriminação sexual, conforme 

estabelecidas pela Constituição, garantem que o gênero não deve ser 

um critério para diferenciação jurídica. Este princípio é um pilar 

fundamental para combater qualquer forma de tratamento 
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discriminatório baseado no gênero, alinhando-se com o objetivo 

constitucional de promover o bem-estar de todos. 

A abordagem da Constituição quanto à liberdade sexual é abrangente 
e inclusiva, não fazendo distinção entre os gêneros nem excluindo 

formas diversas de expressão da sexualidade humana. Isso confirma 

que todas as preferências sexuais são consideradas lícitas, integrando 

um aspecto protegido e fundamental da experiência humana. 

No que tange à liberdade sexual, a Constituição Brasileira de 1988 

assegura a autonomia individual em relação à sexualidade, um direito 

de personalidade intrinsecamente ligado à dignidade humana. Essa 

proteção reafirma a liberdade de expressão sexual, seja em 
relacionamentos heterossexuais ou homoafetivos, evidenciando que a 

felicidade e a realização pessoal estão intimamente ligadas à liberdade 

de vivenciar e expressar a própria sexualidade. 

A definição de família na Constituição é inclusiva e abrangente, 
reconhecendo a família como uma entidade privada, constituída 

voluntariamente por adultos, independentemente da sua configuração 

sexual. Esta perspectiva acolhe famílias formadas tanto por casais 

heterossexuais quanto por indivíduos homoafetivos, ressaltando a 

família como uma realidade cultural e espiritual, não limitada por laços 

biológicos. 

Por fim, a equiparação entre uniões estáveis homoafetivas e 

heteroafetivas é um marco importante. Ao interpretar o Código Civil de 

acordo com a Constituição, elimina-se qualquer interpretação que 
restrinja o reconhecimento de uniões homoafetivas como 'entidades 

familiares'. Este entendimento reflete um compromisso com a 

igualdade e a não discriminação, destacando que a heteroafetividade 

não confere superioridade jurídica ou moral sobre a homoafetividade, 

reafirmando a igualdade fundamental entre todas as pessoas. 

 

SAÚDE 
A saúde mental e física da comunidade LGBTQIAPN+ é uma área de 

crescente preocupação e estudo, marcada por desafios únicos e a 
necessidade de serviços de saúde inclusivos e sensíveis. Membros 

desta comunidade frequentemente enfrentam obstáculos significativos 

no acesso a cuidados de saúde adequados, que vão desde a 

estigmatização e discriminação até a falta de profissionais treinados e 

conscientes das questões específicas dessa população. 

Um dos principais desafios enfrentados pela comunidade LGBTQIAPN+ 

no acesso aos cuidados de saúde é a discriminação e o preconceito, 

que podem surgir tanto de prestadores de serviços de saúde quanto 

da sociedade em geral. Essa discriminação pode levar a experiências 
negativas com os serviços de saúde, resultando em relutância ou medo 
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de buscar atendimento médico. Isso é particularmente preocupante em 

casos de doenças sexualmente transmissíveis, problemas de saúde 

mental, ou condições de saúde específicas de transgêneros e não-
binários, como terapias hormonais e cirurgias de redesignação de 

gênero. 

A saúde mental da comunidade LGBTQIAPN+ é particularmente 

vulnerável, com taxas mais elevadas de depressão, ansiedade, abuso 
de substâncias e suicídio em comparação com a população 

heterossexual cisgênero. Essas questões são frequentemente 

exacerbadas pelo estigma social, rejeição familiar, violência, bullying e 

discriminação. Além disso, as experiências de aceitação e afirmação de 
sua identidade de gênero ou sexual podem ser traumáticas e 

desafiadoras, levando a um impacto significativo na saúde mental. 

A importância de serviços de saúde mental e física inclusivos e 

sensíveis às questões LGBTQIAPN+ não pode ser subestimada. Os 
profissionais de saúde precisam ter uma compreensão profunda das 

experiências únicas dessa comunidade para fornecer um cuidado 

efetivo e empático. Isso inclui um conhecimento sobre como abordar 

temas sensíveis, como a sexualidade e a identidade de gênero, de uma 

maneira respeitosa e não-julgadora. Também é crucial que os serviços 
de saúde reconheçam e abordem as necessidades específicas de 

subgrupos dentro da comunidade LGBTQIAPN+, como pessoas trans, 

bissexuais e intersexo, que podem ter necessidades de saúde distintas. 

A formação e educação continuada de profissionais de saúde em 
questões LGBTQIAPN+ são fundamentais para melhorar o acesso e a 

qualidade dos cuidados de saúde para essa população. Isso inclui não 

apenas o treinamento médico e psicológico, mas também uma 

conscientização cultural e sensibilidade às diversas experiências 

vividas por membros dessa comunidade. 

 

DOAÇÃO DE SANGUE 
A questão da doação de sangue por pessoas LGBTQIAPN+ tem sido um 

tema de debate e evolução nas políticas de saúde pública em diversos 
países. Durante décadas, muitos países implementaram restrições à 

doação de sangue por homens que fazem sexo com homens (HSH), 

baseando-se em preocupações relacionadas à transmissão do 

HIV/AIDS. Essas restrições muitas vezes eram aplicadas de forma 

ampla, sem considerar o comportamento individual de risco. 

As políticas restritivas foram amplamente criticadas por perpetuar 

estigmas e discriminação contra a comunidade LGBTQIAPN+, 

particularmente contra homens gays e bissexuais. Elas foram 

consideradas desatualizadas, baseadas em estereótipos e não em 

evidências científicas atuais sobre transmissão de doenças. 
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Nos últimos anos, muitos países começaram a reavaliar suas políticas 

sobre doação de sangue para pessoas LGBTQIAPN+. Alguns países 

reduziram ou eliminaram períodos de inaptidão para doadores HSH, 
movendo-se em direção a políticas baseadas na avaliação de 

comportamentos de risco individuais, ao invés de categorias de 

identidade sexual. 

As mudanças nas políticas são frequentemente baseadas em 
evidências científicas que mostram que a avaliação de comportamento 

individual de risco e os avanços nos testes de triagem de sangue 

podem garantir a segurança do suprimento de sangue, sem 

necessariamente excluir doadores com base na orientação sexual. 

Um desafio central é equilibrar a necessidade de manter um 

suprimento de sangue seguro com o desejo de ser inclusivo e não 

discriminatório. As autoridades de saúde devem ponderar os riscos 

potenciais de transmissão de doenças com os direitos e a dignidade 

dos potenciais doadores. 

Há uma grande variação nas políticas de doação de sangue em relação 

a pessoas LGBTQIAPN+ entre diferentes países. Enquanto alguns 

países adotaram abordagens mais inclusivas, outros mantêm 

restrições significativas.  Há um movimento crescente para adoção de 
políticas de doação de sangue mais inclusivas, com base em avaliações 

de risco comportamental individual em vez de categorizações 

generalizadas. Isso inclui mais pesquisas e revisões de políticas para 

garantir a segurança do sangue. Aumentar a conscientização e a 
educação sobre a segurança da doação de sangue e os avanços nos 

testes de triagem pode ajudar a reduzir o estigma e promover práticas 

mais inclusivas. 

A relação entre doação de sangue e pessoas LGBTQIAPN+ é um campo 
dinâmico, refletindo mudanças nas atitudes sociais, avanços científicos 

e um compromisso contínuo com a segurança do suprimento de sangue 

e a igualdade de direitos. A tendência é que as políticas continuem 

evoluindo para abordagens mais baseadas em evidências e menos 

discriminatórias. 

 

REGIME SUCESSÓRIO 
A Constituição Brasileira, reconhecendo a diversidade das 

configurações familiares, inclui as uniões estáveis, sejam elas hetero 
ou homoafetivas, como legítimas formas de constituição de família. 

Neste contexto, o Supremo Tribunal Federal (STF) já havia 

estabelecido, em decisões anteriores, que não existe hierarquia ou 

diferença jurídica significativa entre a união estável e o casamento, 

seja este entre pessoas do mesmo sexo ou de sexos diferentes. 
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No entanto, o artigo 1.790 do Código Civil, ao estabelecer um regime 

sucessório distinto para cônjuges e companheiros, era visto como 

incompatível com a Constituição de 1988. Essa distinção entre as 
formas de constituição familiar, particularmente em termos de direitos 

sucessórios, violava princípios fundamentais como igualdade, 

dignidade humana, proporcionalidade e a vedação ao retrocesso. 

Uma decisão do STF considerou inconstitucional a diferenciação 
estabelecida pelo artigo 1.790 do Código Civil, optando pela aplicação 

do regime do artigo 1.829 do mesmo código tanto para casamentos 

quanto para uniões estáveis. Esta decisão reconheceu que o direito à 

sucessão é parte integrante da proteção estatal às famílias, 
independentemente de como são constituídas. A igualdade entre 

cônjuges e companheiros, e entre diferentes formas de família, foi 

reiterada, ressaltando a não hierarquização entre casamento e união 

estável. 

A fundamentação da decisão foi ampla, considerando a evolução do 

conceito de família no Brasil, influenciada historicamente por aspectos 

religiosos e sociais. A Constituição de 1988 foi um marco nessa 

evolução, rompendo com a ideia de que apenas as famílias constituídas 

pelo casamento eram legítimas. A decisão também destacou a 
importância da dignidade humana na interpretação das normas 

relativas à família, ressaltando que o Estado deve proteger todas as 

formas familiares que contribuem para o desenvolvimento de seus 

membros. 

Além disso, a decisão do STF enfatizou que qualquer intervenção 

estatal nas relações familiares deve visar à autorrealização dos 

indivíduos, respeitando sua liberdade e autonomia. A hierarquização 

entre casamento e união estável foi considerada uma intervenção 

excessiva e ilegítima do Estado na esfera privada. 

Por fim, a Corte reconheceu que a diferenciação estabelecida pelo 

artigo 1.790 representava um retrocesso na proteção dos direitos 

fundamentais de indivíduos em uniões estáveis, em comparação com 

as garantias previamente estabelecidas pelas Leis nº 8.971/1994 e nº 
9.278/1996. Assim, o STF decidiu pelo provimento do recurso, 

assegurando aos parceiros em uniões estáveis o mesmo regime 

sucessório dos cônjuges casados, em conformidade com o artigo 1.829 

do Código Civil de 2002. 

 

REGISTRO CIVIL 
O direito à igualdade sem discriminações inclui a identidade ou 

expressão de gênero, um conceito fundamental para a compreensão 

da autonomia e da liberdade individual. A identidade de gênero é uma 
manifestação da personalidade do indivíduo, e o papel do Estado é 

reconhecê-la, não constituí-la. Assim, transgêneros têm o direito 
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fundamental subjetivo de alterar seu prenome e classificação de 

gênero no registro civil, seja pela via administrativa ou judicial, 

independente de cirurgia ou laudos de terceiros, reforçando a noção de 
que esse direito está intrinsecamente ligado ao livre desenvolvimento 

da personalidade. 

Uma ação julgada procedente pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 

reafirma o direito ao nome, personalidade jurídica, liberdade e vida 
privada, elementos essenciais na construção da identidade de gênero 

e na dignidade humana. A identidade de gênero é um aspecto crucial 

da personalidade humana, e o reconhecimento pelo Estado é vital para 

o gozo pleno dos direitos humanos de pessoas trans, incluindo proteção 
contra violência, acesso à saúde, educação e emprego, bem como 

liberdade de expressão e associação. 

No que se refere à alteração do nome e sexo no registro civil de pessoas 

transexuais sem intervenção cirúrgica, o STF reconheceu que a 
identificação de gênero está relacionada aos aspectos psicológicos, 

sociais, culturais e históricos, e pode não coincidir com o sexo atribuído 

ao nascimento. A distinção entre sexo, orientação sexual e identidade 

de gênero é clara: enquanto o sexo se refere a aspectos biológicos, a 

orientação sexual diz respeito à atração e desejo sexual, e a identidade 
de gênero se relaciona com a percepção individual de cada pessoa 

sobre si mesma. 

O STF, ao analisar esta questão, considerou a eficácia horizontal dos 

direitos constitucionais nas relações privadas e a interpretação 
conforme a convenção, utilizando como referência a dignidade da 

pessoa humana. A decisão do STF levou em conta os preceitos da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos e as deliberações da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, que enfatizam a 
necessidade de proteção contra discriminações baseadas na orientação 

sexual e identidade de gênero. 

Assim, o STF, ao julgar procedente a ação, confirmou que a 

modificação do prenome e do sexo registral deve ser possível sem a 

necessidade de intervenção cirúrgica, considerando que a identidade 
de gênero é uma experiência interna e profundamente sentida, e que 

sua expressão não deve ser condicionada a procedimentos médicos ou 

modelos procedimentais. A decisão também veda a inclusão do termo 

"transexual" no registro civil, garantindo o respeito à dignidade e à 

privacidade do indivíduo 

 

CRIMINALIZAÇÕES 
O Supremo Tribunal Federal, no exercício de suas funções, tem 

ressaltado a inadmissibilidade de qualquer forma de discriminação, 
incluindo aquela baseada na orientação sexual ou identidade de 

gênero. Isso está alinhado com o princípio do Estado Democrático de 
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Direito, que proíbe a discriminação e assegura a igualdade de 

tratamento a todos os cidadãos, independentemente de sua orientação 

sexual ou identidade de gênero.  

A Constituição Federal de 1988, em sintonia com tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signatário, estabelece um mandato 

para criminalizar toda e qualquer discriminação que atente contra os 

direitos e liberdades fundamentais. A falta de legislação específica para 
tipificar a discriminação baseada na orientação sexual ou identidade de 

gênero representa não apenas uma omissão legislativa, mas também 

um sinal de tolerância com o sofrimento e a violência direcionados a 

indivíduos gays, lésbicas, bissexuais, transgêneros ou intersexuais, 
contradizendo o princípio constitucional da não tolerância à 

discriminação. 

A discriminação, em qualquer de suas formas, é prejudicial pois nega 

às pessoas a expectativa justa de serem tratadas com igual valor. O 
mandado de injunção julgado procedente pelo STF reconhece a 

inconstitucionalidade da mora do Congresso Nacional e aplica, até que 

haja legislação específica, a Lei 7.716/1989 para tipificar crimes 

resultantes de discriminação ou preconceito de orientação sexual ou 

identidade de gênero. 

Este entendimento se alinha com a necessidade de proteção efetiva 

dos direitos fundamentais e o princípio da proporcionalidade, que 

impede a proteção deficiente por parte do Estado. A violação do direito 

à liberdade e o princípio da igualdade fundamentada na orientação 
sexual e/ou identidade de gênero são inaceitáveis. O quadro de 

violações sistemáticas aos direitos das pessoas LGBTQIAP+ tem sido 

reconhecido não só no Brasil, mas também por organismos 

internacionais, como o Conselho de Direitos Humanos das Nações 
Unidas, evidenciando a urgência de medidas eficazes para a proteção 

desses grupos vulneráveis. 

 

PROBLEMAS ATUAIS ENFRENTADOS PELAS MINORIAS 

LGBTQIAPN+ 

As minorias LGBTQIAPN+ (lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros, 

queer, intersexuais, assexuais, pansexuais, não-binários e outros) 

enfrentam uma série de problemas atuais que afetam diretamente suas 

vidas, bem-estar e participação na sociedade. Esses desafios são 

moldados por um contexto social e político em constante mudança, 
onde os avanços na igualdade de direitos coexistem com a persistência 

do preconceito e da discriminação. 

Um dos problemas mais significativos é a violência e o assédio, que 

podem ocorrer em diferentes ambientes, como escolas, locais de 
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trabalho e espaços públicos. Essas formas de violência podem ser 

físicas, verbais ou psicológicas e frequentemente são motivadas por 

ódio e intolerância à diversidade de orientação sexual e identidade de 

gênero. 

Outro problema atual é a discriminação institucionalizada, que se 

manifesta na falta de leis protetoras ou na aplicação inadequada das 

leis existentes. Isso inclui questões como o reconhecimento legal de 
identidades trans e não-binárias, os direitos de casais do mesmo sexo 

e a proteção contra a discriminação com base na orientação sexual e 

identidade de gênero em diferentes áreas da vida. 

Os problemas de saúde também são uma preocupação significativa 
para as minorias LGBTQIAPN+, especialmente em relação ao acesso a 

cuidados de saúde adequados e culturalmente competentes. Isso inclui 

a necessidade de serviços de saúde mental, tratamentos para 

HIV/AIDS, terapias hormonais e cirurgias de afirmação de gênero, 

além de desafios específicos enfrentados por pessoas intersexuais. 

Além disso, a marginalização social e econômica continua sendo um 

problema para muitos membros da comunidade LGBTQIAPN+. Isso 

pode incluir dificuldades em encontrar emprego, falta de moradia, 

pobreza e exclusão de redes de apoio social e familiar. 

A falta de representação e visibilidade adequadas em diversos setores 

da sociedade também é um problema recorrente. Muitos indivíduos 

LGBTQIAPN+ ainda lutam para ver suas experiências e identidades 

refletidas de maneira positiva e inclusiva na mídia, na educação, na 

política e em outras esferas públicas. 

Os problemas atuais enfrentados pelas minorias LGBTQIAPN+ são 

complexos e variados, exigindo uma abordagem abrangente e inclusiva 

para promover a igualdade, o respeito e a aceitação plena de todas as 
pessoas, independentemente de sua orientação sexual ou identidade 

de gênero. 

 

DISCRIMINAÇÃO E ESTIGMA SOCIAL 
Discriminação e estigma social são problemas persistentes enfrentados 
pela comunidade LGBTQIAP+ em muitas sociedades ao redor do 

mundo. Esses desafios podem variar em intensidade e forma, mas 

geralmente têm impactos profundos e duradouros tanto a nível 

individual quanto coletivo.  

Discriminação é o tratamento injusto ou preconceituoso de pessoas 

com base em características pessoais, neste caso, orientação sexual 

ou identidade de gênero. Pode ocorrer em várias formas, incluindo 

discriminação direta (ações intencionais para prejudicar ou excluir) e 

indireta (políticas ou práticas que desfavorecem um grupo, mesmo que 
não intencionalmente). A discriminação pode ser vivenciada em 
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diversos contextos, como no local de trabalho, em instituições 

educacionais, no acesso a serviços de saúde, na interação com o 

sistema de justiça e até mesmo dentro de famílias e comunidades. As 
consequências incluem desvantagens econômicas, barreiras ao acesso 

a serviços essenciais, impactos negativos na saúde mental e física, e 

uma sensação geral de insegurança e marginalização. 

O estigma social é a desaprovação ou desacreditação direcionada a 
pessoas que são percebidas como desviantes das normas sociais. No 

caso da comunidade LGBTQIAP+, o estigma muitas vezes se origina de 

preconceitos culturais, religiosos e sociais. Ele pode levar ao 

isolamento social, auto estigma, problemas de saúde mental como 
depressão e ansiedade, e pode impedir as pessoas de procurarem 

ajuda ou serviços essenciais por medo de discriminação. Membros da 

comunidade LGBTQIAP+ podem internalizar esses estigmas negativos, 

levando a sentimentos de vergonha, baixa autoestima e 

autodesvalorização.  

Programas de educação e campanhas de conscientização são cruciais 

para mudar atitudes sociais, desmistificar estereótipos e promover a 

compreensão e aceitação da diversidade sexual e de gênero. Leis 

antidiscriminação e políticas inclusivas são fundamentais para proteger 
os direitos da comunidade LGBTQIAP+ e garantir igualdade de 

oportunidades. 

Além do apoio de familiares, amigos, aliados e a solidariedade dentro 

da própria comunidade LGBTQIAP+, os quais são vitais para enfrentar 
o estigma e a discriminação, o ativismo e a advocacia continuam sendo 

essenciais para desafiar leis e políticas discriminatórias e para 

promover uma mudança social mais ampla. A discriminação e o 

estigma social contra a comunidade LGBTQIAP+ são barreiras 
significativas para a igualdade e o bem-estar. Combatê-los requer um 

esforço coletivo contínuo, envolvendo educação, legislação, apoio 

comunitário e advocacia. Criar uma sociedade inclusiva e respeitosa 

beneficia não apenas os indivíduos diretamente afetados, mas 

enriquece toda a comunidade ao promover a diversidade e a 

compreensão. 

 

VIOLÊNCIA E CRIMES DE ÓDIO 
A violência e os crimes de ódio contra a comunidade LGBTQIAP+ são 
problemas graves e persistentes em muitos países, incluindo o Brasil. 

Esses atos não apenas causam danos físicos e psicológicos imediatos 

às vítimas, mas também perpetuam um clima de medo e opressão em 

toda a comunidade, e podem assumir várias formas, incluindo 

agressão física, abuso sexual, violência verbal e emocional, bullying e 

cyberbullying.  
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Crimes de ódio são atos de violência motivados por preconceito, onde 

a vítima é escolhida devido à sua real ou percebida orientação sexual, 

identidade de gênero ou expressão de gênero. Esses crimes têm como 
objetivo não apenas prejudicar a vítima, mas também intimidar e 

marginalizar toda a comunidade a que pertencem. 

As vítimas de violência e crimes de ódio podem sofrer de traumas de 

longo prazo, incluindo transtornos de estresse pós-traumático (TEPT), 
depressão e ansiedade. Há também o risco de autolesão e suicídio, 

especialmente entre jovens LGBTQIAP+. Tem-se que preconceitos 

como homofobia, bifobia e transofobia são frequentemente as forças 

motrizes por trás da violência e dos crimes de ódio. Esses preconceitos 
são mantidos por estereótipos e normas sociais que estigmatizam as 

pessoas LGBTQIAP+. Em algumas culturas, atitudes negativas em 

relação à comunidade LGBTQIAP+ são perpetuadas por tradições, 

crenças religiosas e normas sociais. Isto pode levar a uma maior 

aceitação da violência contra essas pessoas.  

A falta de proteção legal adequada e a existência de leis 

discriminatórias podem contribuir para um ambiente onde a violência 

contra a comunidade LGBTQIAP+ é mais provável de ocorrer. A 

implementação e aplicação de leis que proíbem especificamente a 
discriminação e os crimes de ódio contra pessoas LGBTQIAP+ são 

cruciais, assim como programas educacionais que promovem a 

tolerância e a aceitação, e que combatem estereótipos prejudiciais, são 

fundamentais para mudar atitudes sociais. 

A violência e os crimes de ódio contra a comunidade LGBTQIAP+ são 

manifestações de preconceitos profundamente enraizados. Enfrentar 

esses desafios requer um esforço coletivo e multifacetado, envolvendo 

legislação, educação, suporte comunitário e uma mudança nas atitudes 
culturais e sociais. É crucial reconhecer que tais atos de violência não 

são apenas ataques contra indivíduos, mas contra a dignidade e os 

direitos humanos de toda uma comunidade. 

 

SAÚDE MENTAL E ACESSO À SAÚDE 
A saúde mental e o acesso à saúde são questões críticas para a 

comunidade LGBTQIAP+, marcadas por desafios únicos e necessidades 

específicas. A compreensão dessas questões é fundamental para 

promover um cuidado eficaz e inclusivo. Pesquisas indicam que 
indivíduos LGBTQIAP+ têm uma prevalência maior de questões de 

saúde mental, incluindo depressão, ansiedade, transtorno de estresse 

pós-traumático (TEPT) e pensamentos suicidas. Estes problemas são 

frequentemente exacerbados por experiências de discriminação, 

rejeição social e familiar, violência e estigma. 

O "modelo de minoria estressada" sugere que o estresse relacionado à 

discriminação e ao preconceito é um fator significativo contribuinte 
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para a saúde mental da comunidade LGBTQIAP+. Além disso, a 

internalização da homofobia e a falta de suporte social também são 

importantes fatores de risco. Muitos indivíduos LGBTQIAP+ enfrentam 
barreiras ao acessar serviços de saúde, incluindo discriminação por 

parte dos profissionais de saúde, falta de profissionais treinados em 

questões de gênero e sexualidade, e políticas de saúde insensíveis às 

suas necessidades. Pessoas transgênero e não-binárias enfrentam 
desafios adicionais, como a disforia de gênero, o processo de transição 

e as barreiras para acessar cuidados de saúde apropriados. 

A comunidade LGBTQIAP+ tem necessidades de saúde específicas, 

como tratamentos hormonais para pessoas transgênero, saúde 
reprodutiva para lésbicas e bissexuais, e cuidados de saúde mental 

especializados, e as essas desigualdades de saúde enfrentadas são 

frequentemente agravadas por outros fatores, como raça, etnia, status 

socioeconômico e idade. 

É essencial que os profissionais de saúde recebam treinamento 

específico para atender de forma eficaz e sensível às necessidades da 

comunidade LGBTQIAP+, incluindo compreensão das questões de 

saúde mental e física relevante, assim como políticas de saúde devem 

ser inclusivas e levar em consideração as necessidades específicas da 

comunidade LGBTQIAP+.  

As questões de saúde mental e o acesso à saúde para a comunidade 

LGBTQIAP+ são profundamente influenciadas por experiências sociais 

e contextos de discriminação. Abordar essas questões requer uma 
compreensão holística e integrada que considere tanto os fatores de 

risco quanto as estratégias de resiliência. É vital que os sistemas de 

saúde adaptem suas práticas e políticas para garantir um cuidado 

acessível, competente e inclusivo para todos os indivíduos LGBTQIAP+. 

 

DIREITOS REPRODUTIVOS E DE PARENTALIDADE 
Os direitos reprodutivos e a parentalidade para pessoas LGBTQIAP+ 

são áreas de crescente atenção e evolução, marcadas tanto por 

avanços significativos quanto por desafios contínuos. Estes direitos são 
fundamentais para a igualdade e o bem-estar de indivíduos 

LGBTQIAP+ e suas famílias.  

 

Acesso a Tratamentos de Fertilidade 

 Indivíduos e casais LGBTQIAP+ muitas vezes recorrem a tratamentos 

de fertilidade, como inseminação artificial, fertilização in vitro (FIV) e 

serviços de barriga de aluguel, para ter filhos. No entanto, o acesso a 

esses tratamentos pode ser limitado devido a custos elevados, 

legislação restritiva ou falta de clínicas e profissionais dispostos a 
atender a comunidade LGBTQIAP+. O uso de bancos de esperma e 
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óvulos é uma opção para muitos na comunidade LGBTQIAP+, mas 

também pode envolver desafios legais e éticos, especialmente em 

países ou regiões com legislações restritivas. 

 

Direitos Legais e Reconhecimento 

As leis relativas à paternidade e maternidade para pessoas 

LGBTQIAP+, particularmente para casais do mesmo sexo e indivíduos 
transgêneros, podem ser complexas e variam amplamente entre 

diferentes jurisdições. O reconhecimento legal dos direitos parentais é 

crucial para a segurança e estabilidade das famílias. 

 

A adoção é uma via importante para a parentalidade para muitas 

pessoas LGBTQIAP+. Embora muitos países tenham feito progressos 

na legalização da adoção por casais do mesmo sexo, ainda existem 

barreiras, como preconceitos nos processos de adoção e falta de 

proteção legal em algumas regiões. 

Pais LGBTQIAP+ frequentemente enfrentam estigma social e desafios 

familiares, incluindo a falta de apoio de familiares extensos, desafios 

na interação com sistemas escolares e a necessidade de explicar suas 

famílias em contextos sociais. 

 

Os direitos reprodutivos e a parentalidade são aspectos essenciais da 

vida de muitas pessoas LGBTQIAP+. Garantir acesso igualitário a 

tratamentos de fertilidade, adoção e reconhecimento legal da 
paternidade/maternidade é fundamental para a igualdade de direitos. 

Enquanto progressos foram feitos, ainda há um longo caminho a 

percorrer para superar os obstáculos legais, sociais e econômicos que 

essas pessoas enfrentam. 

 

Questões éticas 

As questões éticas envolvidas na parentalidade de pessoas LGBTQIAP+ 

e no bem-estar de suas crianças são variadas e complexas. Elas se 

relacionam principalmente com o direito das crianças a um ambiente 
familiar seguro e amoroso, independentemente da orientação sexual 

ou identidade de gênero dos pais, e com a maneira como a sociedade 

percebe e trata essas famílias.  

Todas as crianças têm o direito de crescer em um ambiente familiar 
que as apoie e ame. A capacidade dos pais de proporcionar esse 

ambiente não depende de sua orientação sexual ou identidade de 

gênero. Deve-se garantir que o interesse superior da criança esteja 

sempre no centro das decisões de parentalidade e políticas públicas. O 
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preconceito e o estigma social contra famílias LGBTQIAP+ podem ter 

impactos negativos no desenvolvimento e bem-estar das crianças. 

As questões éticas em torno da parentalidade de pessoas LGBTQIAP+ 
e o bem-estar de suas crianças giram em torno do direito fundamental 

de todas as famílias de viverem com dignidade, respeito e igualdade. 

A abordagem destas questões requer um compromisso contínuo da 

sociedade e dos formuladores de políticas para garantir que o 
preconceito, a discriminação e a ignorância não prejudiquem o bem-

estar e o desenvolvimento das crianças. 

 

DIREITOS TRANS E NÃO-BINÁRIOS 
Os direitos das pessoas transgênero e não-binárias são uma área 
importante dos direitos humanos que vem ganhando crescente atenção 

e reconhecimento em diversas partes do mundo. No entanto, apesar 

dos avanços, estas comunidades ainda enfrentam desafios 

significativos. 

Um direito fundamental para pessoas transgênero e não-binárias é a 

capacidade de alterar seu nome e gênero em documentos oficiais sem 

requisitos onerosos, como a necessidade de cirurgia de redesignação 

sexual, diagnósticos psiquiátricos ou procedimentos judiciais. 

O princípio da autodeterminação de gênero defende que cada indivíduo 

tem o direito de definir sua própria identidade de gênero, sem a 

necessidade de aprovação médica ou legal, além de terem acesso a 

cuidados de saúde que respeitem sua identidade de gênero, incluindo, 

quando desejado, acesso à terapia hormonal e cirurgias de 

redesignação de gênero. 

Leis que proíbem a discriminação com base na identidade de gênero 

no local de trabalho e em instituições educacionais são fundamentais 

para garantir que pessoas trans e não-binárias possam participar 
plenamente da sociedade. Isso inclui o respeito pelo uso de nomes e 

pronomes escolhidos, acesso a banheiros e vestiários que 

correspondam à identidade de gênero e políticas inclusivas. 

Pessoas trans e não-binárias enfrentam níveis significativos de 
violência e crimes de ódio. Leis e políticas devem oferecer proteção 

específica contra referidos atos, e os sistemas de justiça precisam ser 

capacitados para lidar com esses crimes de maneira eficaz, além de 

haver oferta e acesso a serviços de apoio para vítimas de violência, 

incluindo abrigos que respeitem a identidade de gênero. 

O reconhecimento legal e social de identidades não-binárias ainda é 

limitado em muitas jurisdições, criando desafios em termos de 

documentação legal, acesso a serviços e inclusão social. Embora tenha 

havido progressos significativos nos direitos das pessoas transgênero 
e não-binárias em muitos países, ainda há um longo caminho a 
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percorrer. Desafios significativos permanecem em termos de 

reconhecimento legal, acesso à saúde, proteção contra discriminação 

e violência, e aceitação social. O respeito pelos direitos humanos e pela 
dignidade de todas as pessoas, independentemente de sua identidade 

de gênero, é fundamental para uma sociedade justa e igualitária. 

 

EMPREGO E EDUCAÇÃO 
As barreiras no emprego e na educação enfrentadas pela comunidade 

LGBTQIAP+ são questões que refletem as desigualdades e 

preconceitos ainda presentes na sociedade. Essas barreiras não só 

afetam negativamente a qualidade de vida e as oportunidades para 

indivíduos LGBTQIAP+, mas também impedem a plena participação 

dessas pessoas na sociedade.  

Pessoas LGBTQIAP+ muitas vezes enfrentam discriminação no 

processo de contratação, promoções e condições de trabalho, e isso 

pode incluir tratamento desigual, comentários ou comportamentos 
hostis e, em casos extremos, demissão por causa de sua orientação 

sexual ou identidade de gênero. 

Ambientes de trabalho não inclusivos e hostis podem levar a altos 

níveis de estresse e ansiedade para funcionários LGBTQIAP+, 
prejudicando seu bem-estar e produtividade. Muitas empresas e 

organizações ainda carecem de políticas explícitas de não 

discriminação que incluam orientação sexual e identidade de gênero, 

bem como a falta de benefícios igualitários para parceiros do mesmo 

sexo. 

Estudantes LGBTQIAP+ são frequentemente alvos de bullying, assédio 

e violência, tanto por colegas quanto, em alguns casos, por 

funcionários da escola. Isso pode levar a um ambiente de 

aprendizagem inseguro e impactar negativamente o desempenho 

acadêmico e a saúde mental. 

A falta de representação positiva de pessoas LGBTQIAP+ em currículos 

escolares e a falta de suporte de professores e administradores 

contribuem para um ambiente educacional exclusivo e desinformado. 
Estudantes transgênero e não-binários enfrentam desafios adicionais, 

como a negação do uso de banheiros e instalações que correspondem 

à sua identidade de gênero e falta de reconhecimento de seus nomes 

e pronomes escolhidos. 

A implementação de políticas de não discriminação, treinamento em 

diversidade e inclusão, e a criação de redes de apoio para funcionários 

LGBTQIAP+ são passos importantes para criar um ambiente de 

trabalho mais inclusivo, assim como programas de educação e 

sensibilização para estudantes e funcionários podem ajudar a criar um 



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
71 

ambiente escolar mais seguro e acolhedor para estudantes 

LGBTQIAP+. 

As barreiras enfrentadas pela comunidade LGBTQIAP+ no emprego e 
na educação são reflexo de preconceitos sociais mais amplos. Superar 

essas barreiras requer esforços coletivos para promover a inclusão, a 

igualdade e o respeito em todos os aspectos da sociedade. Isso inclui 

mudanças em políticas institucionais, práticas educacionais e a 
implementação de leis que protejam os direitos e a dignidade de todas 

as pessoas LGBTQIAP+. 

 

DESAFIOS POLÍTICOS 
Os desafios políticos enfrentados pela comunidade LGBTQIAP+ são 
diversos e complexos, variando de acordo com o contexto político, 

cultural e legal de cada país. Esses desafios refletem não apenas as 

questões sociais e de direitos humanos, mas também o ambiente 

político mais amplo no qual essas comunidades existem.  

Em vários países, ainda existem leis que criminalizam relações 

consensuais entre pessoas do mesmo sexo ou que não reconhecem a 

identidade de gênero de pessoas trans e não-binárias. Essas leis 

promovem a discriminação e impedem o exercício pleno dos direitos 
civis. Mesmo em países onde não existe criminalização, muitas vezes 

há uma falta de legislação específica que proteja os direitos das 

pessoas LGBTQIAP+, incluindo leis contra a discriminação no emprego, 

na habitação e em outros setores. 

Pessoas LGBTQIAP+ estão frequentemente sub-representadas em 
posições de poder político, o que limita sua capacidade de influenciar 

políticas e legislações que afetam suas vidas. Discriminação e 

estigmatização podem impedir indivíduos LGBTQIAP+ de se 

candidatarem a cargos públicos ou de participarem ativamente do 
processo político, sendo que em ambientes políticos repressivos, 

ativistas e defensores dos direitos LGBTQIAP+ também podem 

enfrentar perseguição, censura e até violência. 

Em alguns países, a ascensão de movimentos populistas e 
conservadores tem levado a um ambiente político mais hostil para as 

pessoas LGBTQIAP+, com líderes políticos e grupos fazendo campanha 

contra os direitos desta comunidade. Mesmo em locais com leis de 

proteção, muitas vezes há falhas na implementação e na aplicação 
dessas leis, deixando membros da comunidade LGBTQIAP+ 

vulneráveis à discriminação e violência.  

Pessoas LGBTQIAP+ que também fazem parte de outros grupos 

marginalizados (como minorias étnicas, pessoas com deficiência, 

imigrantes) muitas vezes enfrentam desafios adicionais, tanto em 
termos de discriminação quanto de acesso a direitos e serviços. Mesmo 
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quando há apoio popular ou evidências claras da necessidade de 

mudança, o progresso legislativo e político em questões LGBTQIAP+ 

muitas vezes é lento devido à burocracia, à resistência política ou a 

considerações eleitorais. 

 

Os desafios políticos enfrentados pela comunidade LGBTQIAP+ são um 

reflexo de questões sociais mais amplas e da necessidade de uma 

abordagem política mais inclusiva e representativa. Superar esses 

desafios requer não apenas mudanças legislativas e políticas, mas 

também uma transformação cultural e social que reconheça e respeite 

plenamente os direitos e a dignidade de todas as pessoas, 

independentemente de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

 

DESIGUALDADES INTERSECCIONAIS 
As desigualdades interseccionais referem-se ao conceito de que 
indivíduos podem enfrentar múltiplas formas de discriminação e 

opressão simultaneamente, devido à sobreposição de diferentes 

identidades sociais, como raça, gênero, classe, orientação sexual, 

identidade de gênero, idade, deficiência, entre outras. Esse conceito é 
crucial para entender as experiências vividas por pessoas que 

pertencem a vários grupos marginalizados, incluindo a comunidade 

LGBTQIAP+. 

Desenvolvida pela acadêmica Kimberlé Crenshaw na década de 1980, 
a teoria da interseccionalidade surgiu para abordar as limitações das 

abordagens tradicionais para questões de discriminação e opressão, 

que muitas vezes ignoravam como diferentes identidades e sistemas 

de opressão se interconectam e interagem. 

Indivíduos LGBTQIAP+ pretos e pardos frequentemente enfrentam 

uma combinação de racismo e homofobia/transfobia. Essas 

experiências interseccionais podem afetar o acesso a recursos, 

cuidados de saúde, emprego, educação e justiça. A pobreza e a 

desigualdade socioeconômica também podem exacerbar as 
dificuldades enfrentadas por pessoas LGBTQIAP+, influenciando o 

acesso a cuidados de saúde, educação de qualidade, moradia segura e 

outras necessidades básicas. 

Mulheres trans e não-binárias podem experimentar uma combinação 
de sexismo e transfobia, afetando suas experiências de discriminação 

e violência, assim como pessoas LGBTQIAP+ com deficiência 

enfrentam desafios adicionais devido à intersecção de capacitismo e 

discriminação com base em sua orientação sexual ou identidade de 

gênero. 

As políticas públicas e intervenções devem reconhecer e abordar a 

natureza interseccional da discriminação para serem eficazes. Isso 
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significa considerar como diferentes formas de opressão se combinam 

e impactam as experiências de vida das pessoas. 

Movimentos de direitos civis, incluindo aqueles focados em questões 
LGBTQIAP+, devem incorporar uma abordagem interseccional para de 

forma que abranja as necessidades de todos os membros da 

comunidade, bem como se faz necessária a inclusão de uma 

perspectiva interseccional na pesquisa e educação para entender 
completamente as complexidades das desigualdades sociais e 

desenvolver soluções mais inclusivas. 

Portanto, as desigualdades interseccionais demonstram que a luta 

contra a discriminação e a opressão não pode ser eficaz se apenas uma 
dimensão da identidade for considerada. Reconhecendo a 

interseccionalidade, é possível desenvolver um entendimento mais 

profundo e uma abordagem mais holística para combater a 

desigualdade e promover a igualdade e a justiça para todos. 

 

PERSPECTIVAS TEORICAS 

As perspectivas teóricas sobre a experiência LGBTQIAPN+ se 

desenvolveram ao longo do tempo, influenciadas por mudanças na 

compreensão social e cultural da diversidade sexual e de gênero. Essas 
teorias abrangem uma gama diversificada de abordagens e campos de 

estudo, incluindo sociologia, psicologia, estudos de gênero, direitos 

humanos e teoria queer, entre outros. 

Uma das principais contribuições dessas perspectivas teóricas é a 

desconstrução de concepções normativas sobre sexualidade e gênero. 
A teoria queer, por exemplo, questiona as noções tradicionais de 

identidade de gênero e orientação sexual, desafiando as categorias 

binárias de masculino/feminino e heterossexual/homossexual. Essa 

abordagem enfatiza a fluidez e a multiplicidade das identidades e 
experiências, promovendo uma compreensão mais inclusiva e 

complexa da sexualidade e do gênero. 

Outro aspecto importante das perspectivas teóricas LGBTQIAPN+ é o 

foco na interseccionalidade, que reconhece como as experiências de 
discriminação e opressão são moldadas por múltiplos fatores sociais e 

identitários, como raça, classe, gênero, deficiência e outros. Essa 

abordagem destaca a necessidade de entender as experiências 

LGBTQIAPN+ dentro de contextos mais amplos de poder e privilégio, 

promovendo estratégias de resistência e empoderamento que abordam 

as diversas formas de desigualdade. 

Além disso, as teorias relacionadas à experiência LGBTQIAPN+ 

também exploram as dinâmicas de poder e exclusão social, analisando 
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como as normas heteronormativas e cisnormativas são perpetuadas e 

desafiadas nas sociedades. Isso inclui o estudo de políticas públicas, 

representações culturais e formas de ativismo e resistência que 
buscam promover maior visibilidade, aceitação e igualdade para as 

pessoas LGBTQIAPN+. 

Essas perspectivas teóricas também contribuem para a formulação de 

políticas e práticas inclusivas, fornecendo ferramentas analíticas para 
compreender as necessidades específicas da comunidade LGBTQIAPN+ 

e desenvolver intervenções eficazes em áreas como saúde, educação, 

trabalho e direitos humanos. 

As perspectivas teóricas relacionadas à experiência LGBTQIAPN+ são 
fundamentais para entender a complexidade das identidades e 

experiências dessa comunidade. Elas oferecem estruturas analíticas 

essenciais para desafiar as normas e estereótipos restritivos, 

promovendo abordagens mais inclusivas e justas em diversas esferas 

da sociedade. 

 

ESTUDOS DE GÊNERO 
Os estudos de gênero, dentro das perspectivas teóricas, representam 

um campo vasto e multifacetado que aborda as complexidades e as 
nuances da identidade de gênero, expressão e as relações de poder 

associadas a elas. Este campo interdisciplinar combina elementos da 

sociologia, psicologia, antropologia, história, e literatura, entre outros, 

para desvendar como as noções de gênero são construídas, mantidas 

e desafiadas nas sociedades. 

Central para os estudos de gênero é a ideia de que gênero é uma 

construção social, distinta do sexo biológico. Esta abordagem rejeita a 

visão binária tradicional de gênero (masculino/feminino) e reconhece 

uma ampla gama de identidades de gênero. Teóricos como Judith 
Butler argumentam que o gênero é performativo, significando que é 

criado e recriado através de atos e discursos repetidos ao longo do 

tempo. 

O feminismo, especialmente as ondas mais recentes, tem sido crucial 
para os estudos de gênero, enfocando questões de igualdade, direitos 

das mulheres e crítica ao patriarcado. A teoria queer, por outro lado, 

desafia as normas de gênero e sexualidade, questionando categorias 

fixas e promovendo a fluidez de identidade. Essa abordagem tem suas 
raízes nos trabalhos de teóricos como Michel Foucault, que examinou 

como o poder e o conhecimento interagem para moldar as percepções 

sociais de sexualidade e gênero. 

 

Kimberlé Crenshaw introduziu o conceito de interseccionalidade, que 
se tornou fundamental nos estudos de gênero. Esse conceito salienta 
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que as experiências de gênero são moldadas por outras identidades e 

sistemas de opressão, como raça, classe, orientação sexual e 

deficiência. Assim, a experiência de uma mulher negra, por exemplo, 
é diferente da de uma mulher branca, devido às intersecções de 

racismo e sexismo. 

Dentro dos estudos de gênero, a análise das masculinidades também 

ganhou destaque, com teóricos como R.W. Connell propondo o 
conceito de "masculinidades hegemônicas". Este conceito examina 

como certas formas de masculinidade são culturalmente exaltadas, 

enquanto outras são marginalizadas. 

Emergindo nos anos 90, a teoria queer critica as visões normativas de 
sexualidade e gênero, desafiando as categorias fixas e destacando a 

fluidez. Esta teoria é particularmente útil para analisar como as normas 

sociais influenciam a percepção e o tratamento das pessoas 

LGBTQIAPN+. Ao invés de focar em identidades específicas, a teoria 
queer se concentra na resistência às normativas heterossexuais e de 

gênero, promovendo um entendimento mais amplo das experiências 

humanas. 

O feminismo tem um papel significativo na luta pelos direitos 

LGBTQIAPN+. As teorias feministas que abordam questões de poder, 
opressão e igualdade de gênero oferecem insights valiosos sobre as 

questões enfrentadas pela comunidade LGBTQIAPN+. Além disso, o 

feminismo interseccional tem contribuído para um entendimento mais 

inclusivo das diversas experiências dentro da comunidade. 

Campos de estudos culturais e sociológicos examinam como as normas 

culturais e sociais influenciam a identidade e a experiência 

LGBTQIAPN+. Eles analisam como a representação na mídia, as 

políticas sociais e as interações cotidianas moldam a compreensão e a 

vivência da sexualidade e do gênero. 

Quanto à psicologia, esta disciplina foca na saúde mental e no bem-

estar da comunidade LGBTQIAPN+. Ela aborda questões como 

identidade de gênero, orientação sexual, estigma, discriminação e o 

processo de "coming out". A psicologia LGBTQIAPN+ é essencial para 
desenvolver estratégias de apoio e intervenções terapêuticas 

adequadas para pessoas LGBTQIAPN+. 

Os estudos de gênero não se limitam à teoria; eles têm implicações 

práticas profundas. O entendimento das construções de gênero 
influencia políticas públicas, práticas educacionais, representações na 

mídia e debates sobre direitos humanos e justiça social. Apesar de sua 

importância, os estudos de gênero enfrentam críticas e desafios. 

Alguns críticos veem essa área como ideológica demais, enquanto 
outros argumentam que ela pode negligenciar as realidades biológicas 

ou simplificar excessivamente as complexidades das experiências 

humanas. 
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QUESTÕES 

1. (2023 – CESPE/CEBRASPE)  

A respeito dos direitos da comunidade LGBTQIAPN+, assinale a opção 

correta. 

A - Inexiste qualquer proteção criminal contra a homofobia, a 

transfobia e a violência baseada na orientação sexual e identidade de 
gênero, o que demonstra a falta de empenho do Estado no combate à 

violência e crimes de ódio contra as pessoas LGBTQIAPN+. 

B - O direito à liberdade de expressão e associação é mitigado para as 

pessoas LGBTQIAPN+, pois a legislação brasileira não permite a livre 
expressão da identidade de gênero e orientação sexual, dado o risco 

de desnaturalização da família tradicional. 

C - O direito à identidade de gênero é uma reivindicação histórica da 

comunidade LGBTQIAPN+, pois ainda hoje não há jurisprudência que 

reconheça o direito de as pessoas transgênero alterarem seu nome e 
gênero nos documentos oficiais sem a necessidade de cirurgia ou 

tratamento médico. 

D - O direito à adoção de filhos por casais LGBTQIAPN+ só é garantido 

mediante decisão judicial ou anuência expressa dos genitores.  

E - O casamento entre pessoas do mesmo sexo é legal e deve ser 

reconhecido em todo o país, o que garante aos casais LGBTQIAPN+ os 

mesmos direitos e proteções legais concedidos aos casais 

heterossexuais. 

 

2. (2023 – IGEDUC)  

A ausência da Educação Sexual nas escolas e de uma reflexão mais 

ampla sobre a sexualidade humana favorecem a persistência da 

intolerância e da violência, enfraquecendo o combate ao preconceito, 
ao abuso sexual infantil e à violência contra a população LGBTQIAPN+ 

e contra a mulher – tópicos fundamentais para o Brasil, que ainda 

convive com índices alarmantes de crimes dessas naturezas. 

(  ) Certo 

(  ) Errado 

 

3. (2023 – VUNESP)  

A decisão liminar de um juiz que permitiu aos psicólogos oferecerem 
tratamento contra a homossexualidade e o projeto apresentado na 

Câmara dos Deputados, visando regulamentar a “cura gay”, promovem 

uma regressão ao pensamento lombrosiano de que o diferente do 
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tradicional, na opção sexual, é visto como um doente ou, na expressão 

utilizada à época, como pederasta. 

É correto afirmar que, diante desse panorama excludente e totalmente 

preconceituoso, surge o fenômeno da Criminologia 

A. Anti-homofóbica 

B. De gênero 

C. Contemporânea 

D. LGBTQIAPN+ 

E. Queer 

 

4. (2022 – CS-UFG)  

A pauta LGBTQIA+ no Brasil vem ganhando importância no âmbito 

político. Em 2019, um projeto de lei foi aprovado pela Comissão de 

Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados, cujo conteúdo 

torna crime  

A - a suposta cura gay 

B - a violência física contra LGBTQIA+. 

C - a ideologia de gênero. 

D - a LGBTfobia. 

 

5. (2023 – CPCON)  

Transexuais e travestis vivenciam os impactos das refrações da 

questão social transpassados(as) por especificidades, sendo usuários 

que precisam de um atendimento que, respeitando suas identidades 
de gênero, esteja qualificado para responder às suas particularidades. 

Acerca da atuação profissional dos(as) assistentes sociais em relação 

à população “T”, analise as proposições a seguir: 

I- Travestis e transexuais sempre estiveram presentes no cotidiano de 
atuação, embora pudessem ser, com mais frequência, 

invisibilizados/as e sobre eles/as possam ter ocorrido tentativas de 

ajustamento forçado ao binarismo de gênero.  

II- A população trans está presente nos centros de referência LGBT, 

espaços únicos nos quais as políticas públicas acerca do gênero e da 
sexualidade requerem uma atuação qualificada dos(as) assistentes 

socais para suas demandas.  

III- É indicado que os profissionais do Serviço Social apoiem o 

binarismo de gênero, para que possam se contrapor à LGBTfobia.  
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IV- O atendimento às pessoas transexuais e travestis deve sempre 

incluir políticas culturais, pois esta população é composta por artistas 

que costumam encenar performances e personagens do outro gênero.  

V- Aluta pela construção de um “terceiro banheiro” de uso neutro deve 

ser fortalecida pelos(as) assistentes sociais, visto que esta é uma 

demanda do Movimento Social LGBTQIAP+. 

É CORRETO o que se afirma apenas em:  

A -III, IVe V.  

B -I.  

C -I e III.  

D -II-I. 

E -I, II e III. 

 

6. (2021 – FUNDEP)  

Em junho de 2019, o STF decidiu pela criminalização da homofobia e 
da transfobia, determinando que a conduta passa a ser punida pela Lei 

de Racismo (7716/89). “Enquanto não for editada a lei pelo Congresso 

que regulamente o tema, a homotransfobia será tratada como um tipo 

de racismo. Constitui crime, portanto, praticar, induzir, ou incitar a 

discriminação ou preconceito em razão da orientação sexual de 
qualquer pessoa” [...] Disponível em: 

https://www.uol.com.br/ecoa/ultimasnoticias/2021/06/25/o-que-e-

homofobia-na-semana-doorgulho-lgbtqia-entenda-este-

preconceito.htm. Acesso em: 25 jun. 2021. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal de 2019, sobre a 

homotransfobia revela: 

A - a ausência de regulamentação contra práticas e comportamentos 

que denotam indisposição e não aceitação de padrões destoantes de 

padrões heterossexuais. 

B - a aversão a comportamentos não afinados com a postura cisgênero, 

que se constitui em atos criminalizados com base na Lei de Racismo. 

C - a carência de representatividade LGBTQIA+ no Congresso Nacional, 

pela ausência de leis que tratem de questões que lhes garantam 

proteção. 

D - a Lei do Racismo, que é o instrumento jurídico utilizado no Brasil 

para combater inúmeros tipos de preconceito, entre eles a 

homotransfobia. 
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7. (2023 – CONSULPAM)  

Sobre o Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 

(LGBTQIA+), assinale a alternativa CORRETA que contém uma diretriz 

da Cultura e Lazer:  

A - Promover ações de qualificação para o trabalho, a partir das 

demandas da Assessoria de Políticas LGBT para o ingresso ou retorno 

ao mercado de trabalho. 

B - Garantia de apresentações de artistas LGBTs nos eventos artísticos 

municipais, em editais e oficinas direcionados à temática LGBTQIA+ 

com fomento e incentivo para criação de uma cooperativa de artistas 

LGBTQIA+ para viabilizar CNPJ que possibilite disputa de editais por 

artistas da cidade. 

C - Criação e implementação do ambulatório destinado a pessoas 

travestis, transgêneros e transexuais de acordo com as normas 

nacionais. 

D - Criar um Programa voltado para indivíduos LGBTQIA+ que vivem 

e/ou convivem com IST – AIDS. 

 

8. (2023 – VUNESP)  

Dentro da temática relacionada à Criminologia “Queer”, é correto 
afirmar que, em 21 de agosto de 2023, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (STF) reconheceu que atos ofensivos praticados contra pessoas 

da comunidade LGBTQIAPN+ podem ser enquadrados como 

A - crime de calúnia. 

B - ilícito administrativo previsto no Estatuto da Igualdade 

LGBTQIAPN+. 

C - contravenção penal de importunação ofensiva ao pudor. 

D - fato atípico. 

E - crime de injúria racial. 

 

9. (2023 – FCC)  

Entre os direitos assegurados à população LGBTQIAP+ está a 

compreensão de que casais homoafetivos que têm convivência 
duradoura, pública e contínua podem oficializar sua união nos mesmos 

moldes legais que os casais heterossexuais. No que tange à temática 

dos direitos de casais homoafetivos, a primeira conquista foi a 

legalização referente 

A - ao casamento homoafetivo. 

B - à redesignação sexual. 
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C - à criminalização da homofobia. 

D - à permissão para adoção de crianças por casais homoafetivos. 

E - à união estável entre pessoas do mesmo sexo. 

 

10. (2023 – IDECAN)  

Os direitos das pessoas LGBTQIAP+ ganharam destaque nos últimos 

anos em âmbito nacional e internacional. Acerca do tema, julgue as 
assertivas a seguir, à luz da principiologia aplicável e da jurisprudência 

consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ao final, marque 

a alternativa correta: 

( ) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu 
prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se 

exigindo, para tanto, nada além da manifestação da vontade do 

indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial 

como diretamente pela via administrativa. 

( ) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu 

prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, sem a 

necessidade de cirurgia ou tratamento médico, podendo fazer a 

alteração tanto judicialmente quanto administrativamente. 

( ) Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada 
a implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI 

e XLII do art. 5º da Constituição Federal, as condutas homofóbicas e 

transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão odiosa à 

orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por traduzirem 
expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, 

ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos 

preceitos primários de incriminação definidos na Lei nº 7.716/89. 

( ) Regra da Anvisa e do Ministério da Saúde que proíbe a doação de 
sangue por homossexuais é inconstitucional, discriminatória e viola os 

preceitos constitucionais. 

( ) Os direitos das pessoas LGBTQIAP+ têm como guia de interpretação 

do direito à igualdade e combate à discriminação os Princípios de 

Yogyakarta, que tratam de um amplo espectro de normas de direitos 
humanos e de sua aplicação a questões de orientação sexual e 

identidade de gênero. 

 

A - F, V, F, F. 

B - V, V, V, V. 

C - F, F, F, F. 

D - V, V, F, F. 
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E - F, V, V, F. 

 

 

  



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
83 

GABARITOS 

1 – E  2 – C 

3 – E  4 – D 

5 – B  6 – A 

7 – B  8 – E 

 9 – E  10 – B 

 

COMENTÁRIOS DAS QUESTÕES 

1. (2023 – CESPE/CEBRASPE)  

A respeito dos direitos da comunidade LGBTQIAPN+, assinale a opção 

correta. 

A - Inexiste qualquer proteção criminal contra a homofobia, a 

transfobia e a violência baseada na orientação sexual e identidade de 

gênero, o que demonstra a falta de empenho do Estado no combate à 

violência e crimes de ódio contra as pessoas LGBTQIAPN+. 

A afirmativa está incorreta. O Supremo Tribunal Federal do Brasil, em 

sua decisão na ADO 26, estabeleceu que, até a promulgação de uma 

lei específica pelo Congresso Nacional, as condutas homofóbicas e 

transfóbicas devem ser enquadradas, por analogia, na legislação 

existente contra o racismo. Isso inclui a possibilidade de qualificação 
de homicídios motivados por homofobia ou transfobia como homicídios 

qualificados por motivo torpe. 

 

B - O direito à liberdade de expressão e associação é mitigado para as 
pessoas LGBTQIAPN+, pois a legislação brasileira não permite a livre 

expressão da identidade de gênero e orientação sexual, dado o risco 

de desnaturalização da família tradicional. 

Esta afirmação é imprecisa. O STF, nas decisões ADI 4277 e ADPF 132, 
reconheceu a igualdade de direitos entre casais heteroafetivos e 

homoafetivos, incluindo a formação de famílias por pares 

homoafetivos. A liberdade de expressão e associação para pessoas 

LGBTQIAPN+ é assegurada, e a legislação brasileira não impõe 

restrições específicas à expressão da identidade de gênero e orientação 

sexual. 

 

C - O direito à identidade de gênero é uma reivindicação histórica da 

comunidade LGBTQIAPN+, pois ainda hoje não há jurisprudência que 
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reconheça o direito de as pessoas transgênero alterarem seu nome e 

gênero nos documentos oficiais sem a necessidade de cirurgia ou 

tratamento médico. 

A declaração é incorreta. O Superior Tribunal de Justiça do Brasil, 

através da Tese 209, reconheceu o direito fundamental das pessoas 

transgênero de alterarem seu prenome e classificação de gênero no 

registro civil, independentemente da realização de cirurgia de 

transgenitalização, validando assim o direito à identidade de gênero. 

 

D - O direito à adoção de filhos por casais LGBTQIAPN+ só é garantido 

mediante decisão judicial ou anuência expressa dos genitores.  

A afirmação é equivocada. O STF, no RE 846.102, assegurou que a 

adoção de filhos por casais LGBTQIAPN+ não deve ser limitada ou 

sujeita a condições adicionais que não se aplicam a casais 

heterossexuais. Portanto, o direito à adoção é garantido sem a 
necessidade de decisões judiciais específicas ou anuência expressa dos 

genitores biológicos. 

 

E - O casamento entre pessoas do mesmo sexo é legal e deve ser 

reconhecido em todo o país, o que garante aos casais LGBTQIAPN+ os 
mesmos direitos e proteções legais concedidos aos casais 

heterossexuais. 

O casamento entre pessoas do mesmo sexo é legal no Brasil e 

reconhecido em todo o território nacional. Esse reconhecimento foi 
estabelecido pelo STF, que em 2011 equiparou a união estável entre 

pessoas do mesmo sexo à união estável heterossexual, garantindo aos 

casais LGBTQIAPN+ os mesmos direitos e proteções legais conferidos 

a casais heterossexuais. 

 

2. (2023 – IGEDUC)  

A ausência da Educação Sexual nas escolas e de uma reflexão mais 

ampla sobre a sexualidade humana favorecem a persistência da 

intolerância e da violência, enfraquecendo o combate ao preconceito, 
ao abuso sexual infantil e à violência contra a população LGBTQIAPN+ 

e contra a mulher – tópicos fundamentais para o Brasil, que ainda 

convive com índices alarmantes de crimes dessas naturezas. 

(  ) Certo 

(  ) Errado 

 

A educação sexual nas escolas desempenha um papel crucial na 

promoção de uma compreensão saudável e respeitosa da sexualidade 
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humana. Quando integrada ao currículo, pode ajudar a combater a 

intolerância e a violência, pois promove o respeito pela diversidade e 

pelos direitos individuais. Além disso, a educação sexual adequada é 
uma ferramenta eficaz no combate ao preconceito, ao abuso sexual 

infantil e à violência contra grupos vulneráveis, como a população 

LGBTQIAPN+ e as mulheres. No contexto brasileiro, onde ainda se 

registram altos índices desses crimes, a educação sexual pode 
contribuir significativamente para a conscientização e prevenção 

dessas questões. 

 

3. (2023 – VUNESP)  

A decisão liminar de um juiz que permitiu aos psicólogos oferecerem 

tratamento contra a homossexualidade e o projeto apresentado na 

Câmara dos Deputados, visando regulamentar a “cura gay”, promovem 

uma regressão ao pensamento lombrosiano de que o diferente do 
tradicional, na opção sexual, é visto como um doente ou, na expressão 

utilizada à época, como pederasta. 

É correto afirmar que, diante desse panorama excludente e totalmente 

preconceituoso, surge o fenômeno da Criminologia: 

 

A. Anti-homofóbica: Esta alternativa sugere uma criminologia focada 

no combate à homofobia, estudando os aspectos criminais e sociais 

relacionados à discriminação e violência contra indivíduos 

LGBTQIAPN+. 

 

B. De gênero: Implica uma abordagem criminológica que considera as 

questões de gênero, incluindo a discriminação e os crimes relacionados 

à identidade e expressão de gênero. 

 

C. Contemporânea: Esta opção pode indicar uma criminologia que 

aborda questões modernas, incluindo, mas não se limitando a, 

questões de diversidade sexual e de gênero. 

 

D. LGBTQIAPN+: Refere-se especificamente a uma criminologia que 

foca nos crimes e questões sociais que afetam diretamente a 

comunidade LGBTQIAPN+, incluindo a homofobia e a transfobia. 

 

E. Queer: Criminologia Queer é uma perspectiva teórica que examina 

como as experiências LGBTQIAPN+ são moldadas, compreendidas e, 

por vezes, penalizadas no contexto jurídico e social. Ela desafia as 

normas tradicionais e busca compreender as complexidades da 
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identidade, orientação sexual e gênero, especialmente em relação a 

questões de justiça criminal e práticas legais. 

 

4. (2022 – CS-UFG)  

A pauta LGBTQIA+ no Brasil vem ganhando importância no âmbito 

político. Em 2019, um projeto de lei foi aprovado pela Comissão de 

Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados, cujo conteúdo 

torna crime  

A - a suposta cura gay 

B - a violência física contra LGBTQIA+. 

C - a ideologia de gênero. 

D - a LGBTfobia. 

 

Este projeto de lei, aprovado pela Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias da Câmara dos Deputados, propõe tornar crime atos de 
discriminação e violência motivados por orientação sexual ou 

identidade de gênero, caracterizando a LGBTfobia. Este é um passo 

significativo no reconhecimento e proteção dos direitos da comunidade 

LGBTQIA+ no Brasil, buscando combater a discriminação e promover 

a igualdade. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-

/materia/135191 

 

5. (2023 – CPCON)  

Transexuais e travestis vivenciam os impactos das refrações da 

questão social transpassados(as) por especificidades, sendo usuários 

que precisam de um atendimento que, respeitando suas identidades 

de gênero, esteja qualificado para responder às suas particularidades. 
Acerca da atuação profissional dos(as) assistentes sociais em relação 

à população “T”, analise as proposições a seguir: 

I- Travestis e transexuais sempre estiveram presentes no cotidiano de 

atuação, embora pudessem ser, com mais frequência, 

invisibilizados/as e sobre eles/as possam ter ocorrido tentativas de 

ajustamento forçado ao binarismo de gênero.  

II- A população trans está presente nos centros de referência LGBT, 

espaços únicos nos quais as políticas públicas acerca do gênero e da 

sexualidade requerem uma atuação qualificada dos(as) assistentes 

socais para suas demandas.  

III- É indicado que os profissionais do Serviço Social apoiem o 

binarismo de gênero, para que possam se contrapor à LGBTfobia.  

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135191
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135191
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IV- O atendimento às pessoas transexuais e travestis deve sempre 

incluir políticas culturais, pois esta população é composta por artistas 

que costumam encenar performances e personagens do outro gênero.  

V- Aluta pela construção de um “terceiro banheiro” de uso neutro deve 

ser fortalecida pelos(as) assistentes sociais, visto que esta é uma 

demanda do Movimento Social LGBTQIAP+. 

É CORRETO o que se afirma apenas em:  

A -III, IVe V.  

B -I.  

C -I e III.  

D -II-I. 

E -I, II e III. 

 

II. A afirmação sobre a presença da população trans não se limita 

apenas a centros de referência LGBT ou instituições de saúde 
envolvidas no processo transexualizador. Essa população é encontrada 

em diversas instituições, abrangendo setores públicos, privados e 

organizações não governamentais, onde assistentes sociais exercem 

suas funções. 

 

III. O conceito de binarismo de gênero, como descrito pelo CFESS, 

refere-se à crença rígida na distinção radical entre homens e mulheres, 

baseada em características biológicas. Essa ideologia, ao ocultar a 

complexidade das relações sociais, sustenta e promove o preconceito, 
desafiando os profissionais de Serviço Social a desenvolverem 

estratégias para combater essa reprodução discriminatória. 

 

IV. A comunidade LGBTQIAP+ não se limita ao âmbito artístico nem se 
resume a representações performáticas de gêneros. É crucial que 

políticas públicas sejam desenvolvidas e reforçadas em todos os níveis 

governamentais para assegurar seus direitos e inclusão. 

 

V. A proposta de criação de um banheiro neutro, frequentemente 
sugerida como solução para questões de gênero, é rejeitada pela 

maioria das lideranças trans e por aqueles que adotam uma 

perspectiva crítica, devido ao seu potencial caráter discriminatório, 

conforme apontado pelo CFESS. 

 

6. (2021 – FUNDEP)  
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Em junho de 2019, o STF decidiu pela criminalização da homofobia e 

da transfobia, determinando que a conduta passa a ser punida pela Lei 

de Racismo (7716/89). “Enquanto não for editada a lei pelo Congresso 
que regulamente o tema, a homotransfobia será tratada como um tipo 

de racismo. Constitui crime, portanto, praticar, induzir, ou incitar a 

discriminação ou preconceito em razão da orientação sexual de 

qualquer pessoa” [...] Disponível em: 
https://www.uol.com.br/ecoa/ultimasnoticias/2021/06/25/o-que-e-

homofobia-na-semana-doorgulho-lgbtqia-entenda-este-

preconceito.htm. Acesso em: 25 jun. 2021. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal de 2019, sobre a 

homotransfobia revela: 

 

A - a ausência de regulamentação contra práticas e comportamentos 

que denotam indisposição e não aceitação de padrões destoantes de 

padrões heterossexuais. 

Ela destaca a inexistência, até então, de legislação específica para 

tratar de discriminação baseada na orientação sexual e identidade de 

gênero, sendo necessária a aplicação da Lei de Racismo para 

criminalizar tais atitudes. 

 

B - a aversão a comportamentos não afinados com a postura cisgênero, 

que se constitui em atos criminalizados com base na Lei de Racismo. 

Apresenta a ideia de que atitudes contra comportamentos não 
cisgêneros são agora criminalizadas pela Lei de Racismo. Embora a Lei 

de Racismo seja aplicada à homotransfobia, a formulação desta opção 

pode ser ligeiramente limitada, uma vez que não abrange 

completamente a amplitude da decisão do STF. 

 

C - a carência de representatividade LGBTQIA+ no Congresso Nacional, 

pela ausência de leis que tratem de questões que lhes garantam 

proteção. 

Esta opção enfatiza a falta de representação da comunidade LGBTQIA+ 
no legislativo brasileiro, resultando na ausência de legislação específica 

para sua proteção. Embora haja alguma verdade nisso, a alternativa 

não se relaciona diretamente com o foco específico da decisão do STF. 

 

D - a Lei do Racismo, que é o instrumento jurídico utilizado no Brasil 

para combater inúmeros tipos de preconceito, entre eles a 

homotransfobia. 
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Essa alternativa está correta em termos da aplicação da lei, mas não 

aborda a falta de legislação específica que a decisão do STF procura 

suprir. 

 

7. (2023 – CONSULPAM)  

Sobre o Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 

(LGBTQIA+), assinale a alternativa CORRETA que contém uma diretriz 

da Cultura e Lazer:  

A - Promover ações de qualificação para o trabalho, a partir das 

demandas da Assessoria de Políticas LGBT para o ingresso ou retorno 

ao mercado de trabalho. 

Foca na promoção de ações de qualificação profissional para a 

comunidade LGBT, visando facilitar seu acesso ou retorno ao mercado 

de trabalho. Não está diretamente relacionada à cultura e lazer. 

 

B - Garantia de apresentações de artistas LGBTs nos eventos artísticos 

municipais, em editais e oficinas direcionados à temática LGBTQIA+ 

com fomento e incentivo para criação de uma cooperativa de artistas 

LGBTQIA+ para viabilizar CNPJ que possibilite disputa de editais por 

artistas da cidade. 

Propõe a inclusão e promoção de artistas LGBT em eventos artísticos 

municipais, editais e oficinas. Inclui também o fomento e a criação de 

uma cooperativa de artistas LGBT para facilitar a participação em 

editais. Está diretamente relacionada à cultura e lazer. 

 

C - Criação e implementação do ambulatório destinado a pessoas 

travestis, transgêneros e transexuais de acordo com as normas 

nacionais. 

Trata da criação de um ambulatório dedicado a pessoas travestis, 

transgêneros e transexuais, seguindo normas nacionais. Embora 

importante, não se relaciona diretamente com cultura e lazer. 

 

D - Criar um Programa voltado para indivíduos LGBTQIA+ que vivem 

e/ou convivem com IST – AIDS. 

Sugere a criação de um programa específico para indivíduos LGBT que 

vivem com IST – AIDS, o que é relevante para a saúde e bem-estar, 

mas não está diretamente ligado à cultura e lazer. 

 

8. (2023 – VUNESP)  
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Dentro da temática relacionada à Criminologia “Queer”, é correto 

afirmar que, em 21 de agosto de 2023, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (STF) reconheceu que atos ofensivos praticados contra pessoas 

da comunidade LGBTQIAPN+ podem ser enquadrados como 

 

A - crime de calúnia. 

Incorreta, pois a calúnia se refere a acusar alguém falsamente de um 
crime. Atos ofensivos contra a comunidade LGBTQIAPN+ não se 

enquadram nessa definição. 

 

B - ilícito administrativo previsto no Estatuto da Igualdade 

LGBTQIAPN+. 

Incorreta, pois não se trata de um mero ilícito administrativo, mas sim 

de uma conduta que pode ter implicações penais mais graves. 

 

C - contravenção penal de importunação ofensiva ao pudor. 

Incorreta, pois essa contravenção não abrange especificamente os atos 

ofensivos contra a comunidade LGBTQIAPN+, focando mais em atos 

de importunação de caráter sexual. 

 

D - fato atípico. 

Incorreta, pois os atos ofensivos contra a comunidade LGBTQIAPN+ 

não são atípicos, ou seja, não estão fora do âmbito do Direito Penal. 

 

E - crime de injúria racial. 

Correta, pois o Supremo Tribunal Federal reconheceu que atos 

ofensivos contra a comunidade LGBTQIAPN+ podem ser enquadrados 

nesta categoria, considerando-os como uma forma de discriminação 

que se assemelha ao tratamento dado à injúria racial. 

9. (2023 – FCC)  

Entre os direitos assegurados à população LGBTQIAP+ está a 

compreensão de que casais homoafetivos que têm convivência 

duradoura, pública e contínua podem oficializar sua união nos mesmos 
moldes legais que os casais heterossexuais. No que tange à temática 

dos direitos de casais homoafetivos, a primeira conquista foi a 

legalização referente 

A - ao casamento homoafetivo. 

O casamento homoafetivo foi uma conquista posterior à união estável 

entre pessoas do mesmo sexo. Portanto, esta alternativa não 



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
91 

representa a primeira conquista legal significativa para casais 

homoafetivos. 

 

B - à redesignação sexual. 

A redesignação sexual é um direito individual e não está diretamente 

relacionada aos direitos de casais homoafetivos. 

 

C - à criminalização da homofobia. 

A criminalização da homofobia, embora seja um avanço importante, 

não foi a primeira conquista legal significativa no contexto dos direitos 

de casais homoafetivos. 

D - à permissão para adoção de crianças por casais homoafetivos. 

A permissão para adoção de crianças por casais homoafetivos é um 

desenvolvimento importante, mas veio após o reconhecimento da 

união estável. 

 

E - à união estável entre pessoas do mesmo sexo. 

A união estável entre pessoas do mesmo sexo foi o marco inicial no 

reconhecimento legal dos direitos de casais homoafetivos no Brasil, 

sendo posteriormente seguida por outras conquistas como o 

casamento civil e a adoção. 

 

10. (2023 – IDECAN)  

Os direitos das pessoas LGBTQIAP+ ganharam destaque nos últimos 
anos em âmbito nacional e internacional. Acerca do tema, julgue as 

assertivas a seguir, à luz da principiologia aplicável e da jurisprudência 

consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ao final, marque 

a alternativa correta: 

 

( ) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu 

prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se 

exigindo, para tanto, nada além da manifestação da vontade do 

indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial 

como diretamente pela via administrativa. 

O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu 

prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, sem a 

necessidade de cirurgia ou tratamento médico, podendo fazer a 

alteração tanto judicialmente quanto administrativamente. 

 



Aa 

  
Concurso Público Nacional Unificado 2024 

www.igepp.com.br 

 
92 

( ) Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada 

a implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI 

e XLII do art. 5º da Constituição Federal, as condutas homofóbicas e 
transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão odiosa à 

orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por traduzirem 

expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, 

ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos 

preceitos primários de incriminação definidos na Lei nº 7.716/89. 

Até que haja legislação específica, as condutas homofóbicas e 

transfóbicas são enquadradas na Lei nº 7.716/89, que trata dos crimes 

de racismo, conforme decisão do STF. 

 

( ) Regra da Anvisa e do Ministério da Saúde que proíbe a doação de 

sangue por homossexuais é inconstitucional, discriminatória e viola os 

preceitos constitucionais. 

A proibição de doação de sangue por homossexuais foi considerada 

inconstitucional pelo STF, por ser discriminatória e violar os princípios 

constitucionais de igualdade e não discriminação. 

 

( ) Os direitos das pessoas LGBTQIAP+ têm como guia de interpretação 
do direito à igualdade e combate à discriminação os Princípios de 

Yogyakarta, que tratam de um amplo espectro de normas de direitos 

humanos e de sua aplicação a questões de orientação sexual e 

identidade de gênero. 

Os Princípios de Yogyakarta são um conjunto de normas internacionais 

sobre direitos humanos aplicáveis às questões de orientação sexual e 

identidade de gênero, servindo como guia para a interpretação e 

aplicação do direito à igualdade e ao combate à discriminação. 

 

A - F, V, F, F. 

B - V, V, V, V. 

C - F, F, F, F. 

D - V, V, F, F. 

E - F, V, V, F. 
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